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PREFEITURA DE DOURADINA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 	


EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2026
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2026
LEI 14.133/2021
E-SFINGE: 0E28E2B699702765FE15720B6B2B3E86AA2399D7

[bookmark: _Hlk160616363]O Municipio de DOURADINA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF  sob o n.º 15.479.751/0001-00, faz saber aos interessados que fará realizar, no dia 09 DE JUNHO de 2026, às 08:00 hs (HORARIO DE MATO GROSSO DO SUL), licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N.º 14/2026 para tipo, Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de limpeza urbana, limpeza predial e limpeza veicular, com fornecimento de mão de obra sob regime de dedicação exclusiva ao posto de trabalho, incluindo a gestão, supervisão e administração dos serviços, visando atender às demandas da Prefeitura Municipal de Douradina-MS, MENOR PREÇO POR LOTE.

DATA: 09 DE JUNHO DE 2026
HORA: 08:00 hs (horário de Mato Grosso do Sul)
Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem como objeto, Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de limpeza urbana, limpeza predial e limpeza veicular, com fornecimento de mão de obra sob regime de dedicação exclusiva ao posto de trabalho, incluindo a gestão, supervisão e administração dos serviços, visando atender às demandas da Prefeitura Municipal de Douradina-MS.

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

2.1. Esta licitação será realizada com as condições estabelecidas neste Edital, e será regida pela Lei Federal n.º 14.133/2021 e demais legislações pertinentes ao objeto.

2.2. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões (nos casos em que o edital permitir) são as que constam do edital.

JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL:

A Administração Pública, para contratar com terceiros, tem como prerrogativa a licitação pública, procedimento de cunho obrigatório, determinado no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei Federal nº. 14.133/21. 

Dentre as modalidades de licitação, entendemos que ao caso em comento, a mais indicada é o pregão. 

Nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, em seu artigo 17, § 2º da citada Lei, prevê que: “As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo”. 

O Pregão é uma modalidade de licitação que objetiva incrementar a competitividade e a agilidade nas contratações públicas. Propicia, conforme concreta redução das rotinas de compra e bons resultados no que tange à economicidade.
Embora o Pregão Eletrônico seja a modalidade de licitação preferencial, entendemos que no presente feito o que melhor se aplica é a modalidade presencial, por diversas razões, dentre elas: 

I – O pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos, assim como a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e facilidade na negociação de preços, verificação das condições de habilitação e execução da proposta. 
II - A opção pela modalidade presencial, não produz alteração no resultado final do certame, pelo contrário, permite maior redução de preços em vista da interação do agente de contração com os licitantes. 

III - Possibilidade de realização de diligências com intuito de esclarecer ou complementar o procedimento licitatório durante a sessão pública; 

IV - Verificação imediata das condições de habilitação da empresa, de execução da proposta, de manifestações recursais, gerando celeridade aos procedimentos;

A opção pela modalidade presencial tem por base legal o disposto no artigo 176, inciso II, da lei Federal nº 14133/2021 e se justifica pela necessidade da contratação dos serviços pela municipalidade, observando que se trata de objeto imprescindível e essencial para a manutenção e busca da excelência do serviço público prestado aos munícipes, conforme as especificações do Temo de Referência.

O principal aspecto a ser observado no que se refere à opção pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação, sem prejuízo à competitividade. 

No mais, por se tratar de objeto comum, a própria lei determina que para tais casos, aplica-se o pregão, tendo optado pela sua forma Presencial, o que, reitere-se, indubitavelmente, é permitido pela legislação vigente, haja vista que a Lei predita apenas preferência pela forma Eletrônica, e não sua obrigatoriedade, e sendo que o Pregão Presencial, além de mais prático, fácil, simples, direto e acessível, atinge o seu fim, e fim único de toda licitação, qual seja garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, permitindo a participação de quaisquer interessados que atendam aos requisitos exigidos, e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, mediante sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais, além de ser eminentemente público e aberto, não resultando, desta forma, em qualquer prejuízo para a Administração, eis porque se justifica a inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica, optando-se, como aqui se faz, pela utilização do Pregão Presencial. 

A sessão pública será gravada em áudio e vídeo em atendimento ao disposto no artigo 17 § 2º da Lei Federal nº 14.133/2021.

Conforme a autorização legal, contida no art. 176, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que preceitua que os municípios com até 20.000 habitantes, possuem o prazo de seis anos para realizar as licitações obrigatoriamente sob a forma eletrônica, o município de Douradinas/MS, irá realizar o Pregão na forma presencial. 

Conforme o último levantamento populacional oficial, realizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE[footnoteRef:1], o município de Douradina/MS conta com uma população estimada de 5.578 (cinco mil, quinhentos e setenta e oito) habitantes, enquadrando-se, portanto, na exceção trazida pelo art. 176, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. [1:  https://www.ibge.gov.br/cidades-e-estados/ms/douradina.html] 


Repisa-se, que a opção pela forma presencial não produz alteração no resultado final do certame, não acarretando qualquer prejuízo à competitividade.

Para contratação do objeto pretendido os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos que serão exigidos para fins de habilitação, inclusive técnica.

Por todo exposto, justifica-se, a realização de Pregão Presencial.

2.3. Os envelopes de proposta e documentação de habilitação deverão ser entregues no Setor de Licitações, localizada na sede deste Município – Rua Domingos da Silva, 1250. O recebimento do Credenciamento também será feito na própria sessão de abertura.
2.4. O Edital encontra-se à disposição dos interessados para consulta e estudo junto a Comissão de Contratação deste Município, durante o prazo de divulgação da Licitação até o recebimento dos envelopes. 

2.5. Para agilidade no lançamento da proposta de preços da licitante pelo Pregoeiro, a Licitante deverá preencher sua proposta em arquivo que será disponibilizado na página oficial do Município de Douradina-MS, com acesso pelo link: Prefeitura Municipal de Douradina, e apresentá-la no dia do certame.

2.6. As empresas interessadas em participar do certame poderão, obter o Edital pelo site: https://www.douradina.ms.gov.br/, dúvidas poderão ser informadas através do e-mail: licitacao@douradina.ms.gov.br, os dados básicos de cadastramento (Razão Social, Endereço, CNPJ, Telefone Comercial, Pessoa de Contato e telefones). Este pré agendamento não é de caráter obrigatório, visa apenas criar condições para que a Comissão possa enviar quaisquer comunicados, esclarecimentos  e/ou observações pertinentes ao processo licitatório, caso seja necessário.

2.7. A obtenção de benefícios previstos dos artigos 42 a 49 Lei Complementar n.º 123/2006, fica limitada às microempresas, às empresas de pequeno porte e equiparadas, que, no anocalendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.8. Para os fins do disposto deste Edital, considera-se como “equiparadas”: o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e o microempreendedor individual - MEI, conforme determinam o art. 3º-A e art. 18-E da Lei Complementar nº 123, de 2006, bem como as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n.º 11.488, de 2007.

2.9. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO ANEXO II – PROPOSTA 
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DO EDITAL ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE nos termos da    LC 123/06
ANEXO V – DECLARAÇÃO UNIFICADA 
ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO

3. LOCAL E DATA

3.1. A licitação será realizada no dia 09 DE JUNHO DE 2026, às 08:00 hs (HORARIO DE MATO GROSSO DO SUL). no endereço Rua Domingos da Silva,1250  - Centro – Prédio da Prefeitura. Sala de Licitações.

3.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta Licitação as empresas (pessoas jurídicas) legalmente constituídas e estabelecidas anteriormente à data de abertura do presente certame, com objeto social pertinente e compatível com o certame, e que atenderem às exigências deste edital e seus Anexos.

4.2. Não será permitida a participação de empresas de forma consorciada, considerando a natureza comum do objeto, visto que no mercado encontram-se várias empresas aptas a fornecedor o objeto de forma isolada. Essa medida visa evitar a formação de oligopólios ou monopólios, fomentar a competição saudável, promover a transparência e responsabilização, além de reduzir potenciais conflitos de interesse. Dessa forma, busca-se garantir uma licitação
competitiva, eficiente e em conformidade com os princípios fundamentais da Administração Pública.

4.3. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, sendo que o Município de DOURADINA-MS, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

4.4. A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos deste Edital, seus Anexos e leis aplicáveis.

4.5. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação em órgão da imprensa oficial, por qualquer processo de cópia simples, desde que devidamente LEGÍVEL, ressaltado o direito da comissão em solicitar o original para comparação.

4.6. Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas, apresentar reclamações ou recursos e assinar as Atas os licitantes credenciados, o pregoeiro e os membros da Equipe de Apoio.

4.7. Não poderão disputar da presente licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 
4.7.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
4.7.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
4.7.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.7.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;
4.7.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
4.7.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
4.7.7. O impedimento de que trata o item 4.7.3. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
4.7.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 4.7.1 e 4.7.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
4.7.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
4.7.10. O disposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
4.7.11. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação quando: 
4.7.12. a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009;
4.7.13. a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 
4.7.14. qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; 
4.7.15. o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação.

4.8. QUANTO A CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE e EQUIPARADAS

4.8.1. As microempresas e empresas de pequeno porte e equiparadas, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida. 
4.8.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação. 
4.8.3. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação; 
4.8.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas no intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta (Artigo 45, III da Lei Complementar nº 123/2006); 

5. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

5.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de impugnação ao ato convocatório do Pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, na forma do art. 164 da Lei n.º 14.133/2021.

5.2. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela autoridade subscritora do ato convocatório do Pregão no prazo e observada a forma a que alude o parágrafo único do art. 164 da Lei n.º 14.133/2021.

5.3. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que implique em modificações do ato convocatório do Pregão, além das alterações decorrentes, divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e designação de nova data para a realização do certame.

5.4. A impugnação e/ou pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do e-mail licitacao@douradina.ms.gov.br.

6. DO CREDENCIAMENTO 

6.1. No local, data e horário indicado neste edital e na presença do(a) Pregoeiro(a), será realizadoo credenciamento dos interessados mediante a apresentação dos seguintes documentos, os quais devem estar ordenamos, rubricados e preferencialmente numerados e afixados por colchetes/bailarinas ou outro meio de afixação. 

a) Declaração de Habilitação Prévia, conforme modelo do Anexo III deste edital; 
b) Cópia autenticada: do estatuto social, ou contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, conforme a situação da empresa, bem como, todas as suas alterações. Entretanto, caso a última alteração contratual seja consolidada, somente esta basta; 
c) Caso a pessoa credenciada pela empresa não seja o representante legal, mas um procurador, o mesmo deverá apresentar a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acompanhados do correspondente documento, que comprove os poderes do mandante para a outorga.

d) Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para terem direito aos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, as mesmas deverão apresentar que a empresa licitante atende aos requisitos previstos na Lei Complementar nº 123/2006, conforme modelo no Anexo IV do edital, para efeito de gozo do tratamento diferenciado e favorecido estabelecido em favor das microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) ou equiparadas. 
e) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, emitida nos últimos 60 (sessenta) dias da data da sessão.
f) Cédula de Identidade ou documento equivalente do representante legal da empresa;

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES CONTENDO A PROPOSTA DE PREÇO (A) E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (B)

7.1. Os envelopes devem ser apresentados de forma fechada e indevassáveis, sendo denominados como 'Envelope A' para a Proposta de Preços e 'Envelope B' para os Documentos de Habilitação. Cada envelope deve conter, em sua parte externa, as seguintes informações:

NOME DA EMPRESA
ENVELOPE N.º A - PROPOSTA DE PREÇOS        MUNICÍPIO DE DOURADINA
PREGÃO PRESENCIAL N.º 14/2026

NOME DA EMPRESA
ENVELOPE N.º B - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO    MUNICÍPIO DE DOURADINA
PREGÃO PRESENCIAL N.º 14/2026

7.2. Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados em 01 (uma) via redigida com clareza, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise.

7.3. A proposta deverá estar rubricada em suas páginas, datada e assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante legal;

7.4. A proponente somente poderá apresentar uma única proposta podendo concorrer por quantos itens for de seu interesse.

7.5. Os documentos de habilitação (Envelope B) poderão ser apresentados em original, por cópia simples, cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor municipal, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet;

7.6. A aceitação da documentação por cópia simples de documento público ou particular ficará condicionada à apresentação do original o pregoeiro e equipe, para a devida autenticação ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.

7.7. Os documentos expedidos via Internet e, inclusive, aqueles outros apresentados terão, sempre que necessário, suas autenticidades/validades comprovadas por parte do pregoeiro;

7.8. O pregoeiro não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo a indisponibilidade referida, e não tendo sido apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à forma exigida, a proponente será considerada inabilitada.

7.9. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições/emissões não ultrapassem a 30 (trinta) dias da data final para a entrega dos envelopes.

8. DOS ENVELOPES “PROPOSTA DE PREÇOS”

8.1. No Envelope “Proposta de Preços” constará a carta-proposta, devendo esta informar o prazo para entrega, informações complementares contidas no ANEXO II, caso existam, e:
8.1.1. Indicar na proposta os seguintes itens:

a) razão social da Proponente
b) endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, (UF).
c) telefone e endereço eletrônico (e-mail).
d) Banco, número da conta corrente e da Agência no qual serão depositados os pagamentos se a Licitante se sagrar vencedora do certame.
e) Prazo de execução.

8.1.2. A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura do envelope “proposta”. Se a proposta não informar este prazo será esta a validade considerada.

8.1.3. As propostas deverão conter: item; unidade; quantidade; descrição do item; preço unitário e total, vedada a indicação de mais de uma fabricante para cada item, bem como sua substituição durante o julgamento desta licitação. Se houver dúvidas quanto aos produtos ofertados em relação ao solicitado no edital poderá ser solicitado amostra para fins de conferência e esclarecimento, conforme o caso.

8.1.4. O Fornecedor/Prestador de Serviços deverá cumprir rigorosamente com os prazos, devendo o objeto cumprir fielmente as especificações contidas no termo de referência, obedecendo rigorosamente às normas e legislações pertinentes que atendam integralmente todas as normas técnicas vigentes.

8.1.5. Ser apresentada sem emendas ou rasuras, com preços expressos em moeda corrente nacional, utilizando apenas duas casas decimais após a vírgula, discriminados por item, em algarismo (unitário e total). No preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir, tais como: fretes, impostos, taxas, encargos enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do       objeto ora licitado, inclusive os decorrentes de troca do objeto dentro do prazo de garantia, se for o caso.

a) As Propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos serão verificados quanto a erros, os quais serão corrigidos pelo pregoeiro da forma seguinte:
a.1.) Discrepância entre valor total grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá o que mais se aproximar da soma total da proposta, mantendo-se os valores unitários;
a.2.) Erros de transcrição das quantidades previstas: o item será corrigido, mantendo-se o preço unitário e corrigindo-se a quantidade e o preço total;
a.3.) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o total;
a.4.) Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas corretas e retificando-se a soma.
b) O valor total da proposta será ajustado pelo pregoeiro em conformidade com os procedimentos acima para correção de erros. O valor resultante constituirá o total da proposta.

c) O valor final total ofertado na fase de lances poderá ser ajustado no valor do lance ou a menor quando da apresentação de nova proposta, devendo esta ser apresentada com cálculos exatos observando a quantidade de casas decimais estabelecidas no item 7.1.6.

c.1) A proposta deverá conter preço para os itens cotados a qual a empresa esteja apresentado preço.
8.1.6. A centésima parte do Real, denominada “centavos”, será escrita sob a forma decimal, precedida da vírgula que segue a unidade.

8.2. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo o objeto ser fornecido sem ônus adicionais.

8.3. Deverá constar na proposta ou em anexo à ela declaração de que sua proposta comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no parágrafo § 1º art. 63º da Lei n.º 14.133/2021.

8.4. A não apresentação das DECLARAÇÕES/INFORMAÇÕES mencionadas acima ensejará na desclassificação do licitante.

8.5. O licitante poderá concorrer e a adjudicação do objeto ocorrerá como consequência da melhor proposta ofertada, pelo DOURADINA MENOR PREÇO POR LOTE, sendo que a adjudicação do objeto dependerá ainda que o ofertante da melhor proposta atenda as condições previstas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.

8.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os serviços serem prestados sem ônus adicionais.

8.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais. Serão corrigidas automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou multiplicação. Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o menor preço por item.

8.8. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. Não serão admitidas, posteriormente, alegações ou enganos, erros ou distrações na apresentação das propostas, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos ou indenizações de qualquer natureza.

8.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital.

8.10. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

A inexequibilidade, na hipótese acima, só será considerada após diligência documentada e justificada ao pregoeiro, que comprove, através dos seguintes documentos, podendo haver outros meios de comprovação nos termos da lei:
•	que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
•	inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
•	Planilha de composição de custos e formação de preços;
•	Memória de cálculo;
•	Comprovações de condições vantajosas (ex: estoque, ganho de escala, produção própria, economia tributária, etc.);
•	Declarações técnicas, quando cabíveis, que justifiquem a economicidade da proposta.

A ausência de resposta ou a apresentação documentos e elementos insuficientes poderá ensejar a desclassificação da proposta, nos termos da legislação aplicável.

8.11. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

8.12. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

9. DA SESSÃO DO PREGÃO 

9.1. Credenciados os representantes das licitantes presentes, não mais serão admitidos novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação”, devendo ambos serem rubricados pelos presentes  credenciados. 

10. DOS LANCES - MODO DE DISPUTA – FECHADO / ABERTO 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública presencial, na data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2. Após a análise de propostas, aquelas que atenderam o edital irão para fase de lances. 

10.3. O lance deverá ser ofertado por LOTE, conforme edital. 

10.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando as regras estabelecidas no edital;

10.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último ofertado. 

10.6. O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos).

10.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.8. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa fechado/aberto.

10.9. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

10.10. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração, ou por descumprimento de cláusulas do edital.

10.11. O agente de contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, podendo este prazo ser prorrogado por decisão do agente, auxiliado pela equipe de apoio. 

10.12. A licitante classificada em primeiro lugar (mesma situação se enquadra licitante remanescente) ficará dispensada de apresentar nova proposta readequada de acordo com último lance, considerando que, em atenção aos princípios da celeridade, eficiência e desburocratização que norteiam o processo licitatório, nos termos do art. 5º e Art. 92, inciso II ambos da Lei nº 14.133/2021, fica dispensada a apresentação de proposta comercial readequada ao valor do último lance ofertado durante a etapa competitiva do pregão.

10.13. Os lances registrados em ata ofertados por representante legal do licitante serão considerados válidos e vinculantes, para todos os fins, como expressão inequívoca da proposta final do participante.

10.14. Com a participação no certame e o envio de lances, o licitante declara-se ciente e de pleno acordo com os valores por ele ofertados, não sendo necessária a convocação para nova formalização por meio de documento apartado.

10.15. O valor do último lance será considerado como proposta final válida e servirá de base para análise da vantajosidade da contratação, adjudicação e futura formalização da contratação, o que não isenta o licitante de apresentar sua proposta inicial, conforme modelo disposto no ANEXO II DO EDITAL.

11. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

11.1. A classificação das propostas será por ordem crescente a partir da mais vantajosa, sagrando-se vencedora desta fase a licitante que apresentar proposta em conformidade com este edital e ofertar o menor preço por item para o produto/serviço licitado. 

11.2. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da melhor oferta, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

11.3. Se eventualmente houver apresentação de apenas uma proposta, esta será aceita desde que atenda a todos os termos do Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado para a contratação. 

11.4. Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as exigências fixadas neste Edital ou apresentar preços manifestamente inexequíveis.

11.5. Se o Pregoeiro entender que o preço ofertado for considerado inexequível, estabelecerá prazo máximo de até três (3) dias úteis para o licitante demonstrar – por meio da apresentação de planilhas ou documento que comprove a exequibilidade por preços equivalentes ao lance ofertado. 

11.6. Após a apuração da melhor proposta válida, observada a classificação das propostas até o momento, será assegurado às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas, que assim optaram, pelo direito de preferência à contratação, observadas as seguintes regras: 

11.6.1. O Pregoeiro convocará a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte e Equiparadas detentora da melhor proposta dentre aquelas que estejam na situação de empate, ou seja, cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) em relação ao valor apresentado pelo proponente vencedor, para que apresente novo lance, inferior ao melhor lance, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência.
11.6.2. Realizado novo lance, nos termos do subitem anterior, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade deste, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
11.6.3. Sendo aceitável a nova oferta de preço, passa-se a fase seguinte. 

11.7. Constatada a MELHOR PROPOSTA DE PREÇO, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor, passando-se a abertura do envelope n. 02.

11.8. Serão desclassificadas as propostas que:

· contiverem vícios insanáveis; 
· não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
· apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem, mesmo que após negociação, acima do orçamento estimado para a contratação;
· não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
· apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

11.9. A verificação da conformidade das propostas será feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada. 

11.10. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

11.11. Após aplicada as supracitadas regras de desempate previstas na LC 123/06, persistindo o empate, ou, caso não seja licitação exclusiva para ME/EPP/Equiparadas, serão utilizados os critérios de desempate descritos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, naquela ordem estabelecida. 

11.12. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado.

11.13. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

12. DA FASE DE JULGAMENTO 

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 
· CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://portal.tcu.gov.br/certidoes/).

12.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

12.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar a tipificação da penalidade, se de ambito geral ou somente no órgão sancionador. 

12.4. Constatada a existência de sanção e o ambito de sua aplicabilidade, conforme o caso, constará em ata, e o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

12.5. Encerrado a fase de julgamento, com a classificação da empresa classificada em primeiro lugar, conforme critério de julgamento, prosseguirá com a fase de análise dos documentos de habilitação.

13. DO ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”

13.1. A licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO, os documentos relacionados a seguir. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação em órgão da imprensa oficial, por qualquer processo de cópia simples, desde que devidamente LEGÍVEL, ressaltado o direito da comissão em solicitar o original para comparação.

13.2. REGULARIDADE JURÍDICA
13.2.1. Os documentos de regularidade jurídica não precisarão constar do Envelope 02 - “Documentos de Habilitação", por já terem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão.

13.3. REGULARIDADES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
· Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
· Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que comprove a regularidade fiscal do licitante referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados;
· Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos, ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Estaduais), emitido pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente ou apresentação da Certidão de não contribuinte, que comprove a regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação – ICMS.
· Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), fornecido pela Caixa Econômica Federal, de acordo com a Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990. (https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf)
· Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho-TST, de acordo com a Lei N° 12.440, de 07 de julho de 2011. (https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces).
· CND Municipal.

13.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA

13.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II), em data não superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento (Estado ou Município sede do licitante);

13.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, registrado na Junta Comercial, comprovando a boa situação financeira da licitante, vedada a substituição por Balancetes e Balanços provisórios.

a) As empresas com menos de 02 (dois) anos de exercício social de existência devem cumprir a exigência contida, mediante a apresentação do Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §19)
b) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei n9 14.133, de 2021, art. 69, §69)
c)	O Balanço Patrimonial deverá estar acompanhado do DRE - Demonstração de Resultado do Exercício, da cópia do termo de abertura e do termo de encerramento, além de estar assinado pelo contador e representante legal da empresa.

13.4.3. Balanço patrimonial conterá no mínimo, os seguintes parâmetros:

I - a receita bruta das vendas e serviços, as deduções das vendas, os abatimentos e os 1.impostos;
II - a receita líquida das vendas e serviços, o custo das mercadorias e serviços vendidos e o lucro bruto;
III - as despesas com as vendas, as despesas financeiras, deduzidas das receitas, as despesas gerais e administrativas, e outras despesas operacionais;
IV – o lucro ou prejuízo operacional, as outras receitas e as outras despesas;
V - o resultado do exercício antes do Imposto sobre a Renda e a provisão para o imposto;
VI – as participações de debêntures, empregados, administradores e partes beneficiárias, mesmo na forma de instrumentos financeiros, e de instituições ou fundos de assistência ou previdência de empregados, que não se caracterizem como despesa;
VII - o lucro ou prejuízo líquido do exercício e o seu montante por ação do capital social.

d)	As empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital, enviada ao Sistema Público de Escrituração Digital – SPED deverão comprovar o disposto acima, através da autenticação do Recibo de Entrega de Livro Digital emitidos pelo Sistema Validador do SPED.
e)	Análise Contábil-Financeira da empresa, para a avaliação de sua situação financeira,  nos termos do subitem acima, a ser apresentada em memorial de  cálculo  dos  índices  de  Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), assinada pelo contador responsável com as seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LC = ATIVO CIRCULANTE/ PASSIVO CIRCULANTE

SG = ATIVO TOTAL/ PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

f)	Será considerada apta financeiramente a empresa que detiver índices iguais ou maiores que 1,0 referentes à Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) (referente exercício social do balanço exigido acima).

g)	Para efeito de apuração dos índices mínimos será permitido o arredondamento com duas casas decimais após a vírgula, desprezando-se as demais, segundo os critérios matemáticos.

h)	As empresas que não alcançarem o índice de solvência igual ou maior que 1, deverá apresentar prova de que o Capital Social integralizado seja igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor orçado para execução do objeto licitado, cuja comprovação deverá ser feita através de certidão simplificada da junta comercial.

13.5. JUSTIFICATIVA DOS ÍNDICES: (art. 69, da Lei n° 14.133/2021) • ESCLARECIMENTOS: No cômputo geral, os índices de liquidez retratam a situação financeira da empresa licitante, por ocasião do balanço patrimonial e respectivas demonstrações de resultado do último exercício social, se é boa ou mesmo satisfatória, se está crescendo, qual a tendência da liquidez corrente para o próximo exercício, tomando -se como base apenas as variações dos últimos balanços, etc. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

13.6. As empresas MEI (Micro Empreendedor Individual) estão dispensadas da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis, bem como índice de solvência.

13.7. QUALIFICAÇÃO TECNICA:

a) Atestado(s) de capacidade técnica, em nome da licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a execução anterior de serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra, compatíveis com o objeto da presente licitação, com indicação de bom desempenho da contratada.

Os atestados deverão conter, no mínimo:
· identificação da pessoa jurídica emitente; 
· identificação da licitante; 
· descrição dos serviços executados; 
· natureza dos serviços prestados; 
· quantitativos executados; 
· período de execução (datas de início e término); 
· local da prestação dos serviços; 
· declaração de que os serviços foram executados de forma satisfatória. 

Os atestados deverão ser apresentados em papel timbrado, devidamente assinados por representante legal do emitente, com identificação do signatário, não sendo exigido prazo de validade.

Os atestados apresentados deverão comprovar a execução de serviços compatíveis com o objeto, em características e complexidade semelhantes, demonstrando a execução de serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra.

Para fins de qualificação técnico-operacional, será exigida a comprovação de execução mínima correspondente a até 40% (quarenta por cento) do quantitativo total estimado de postos de trabalho desta contratação, admitido o somatório de atestados para atingimento do quantitativo exigido.

Considerando que os itens do objeto possuem relevância econômica individual superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação, nos termos do art. 67, §1º da Lei nº 14.133/2021, a exigência de capacidade técnica abrangerá a execução de serviços de natureza compatível com:

· limpeza urbana; 
· limpeza predial e/ou institucional; 
· serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra. 

b) Indicação de preposto, com poderes para representar a contratada durante a execução contratual, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021.

A exigência de qualificação técnica fundamenta-se na necessidade de comprovação de capacidade operacional mínima para execução de serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra, observados os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e ampla competitividade.

c - DO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO (VISITA TÉCNICA FACULTATIVA)
c.1. Para a elaboração de suas propostas, os licitantes poderão realizar uma visita técnica aos locais de prestação dos serviços, a fim de obter pleno conhecimento do objeto, das condições e das peculiaridades inerentes à sua execução.
c.2. A realização da visita técnica é facultativa, podendo ser substituída pela apresentação de uma declaração formal do licitante, nos termos do subitem c.5 desta cláusula.
c.3. O licitante interessado em realizar a visita técnica deverá agendá-la junto à Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, do e-mail administracao@douradina.ms.gov.br, com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis da data pretendida para a visita.
c.3.1. As visitas serão realizadas em dias úteis, das 07:00h às 11:00h, e serão acompanhadas por um servidor designado pela Administração. 
c.3.2. Ao final da visita, será fornecido ao licitante o Atestado de Visita Técnica, devidamente assinado pelo servidor que a acompanhou.
c.4. O licitante que optar por não realizar a visita técnica deverá, obrigatoriamente, apresentar uma Declaração de Pleno Conhecimento, conforme modelo constante no Edital. 
c.4.1. A apresentação da declaração implica o reconhecimento, por parte do licitante, de que possui todas as informações necessárias para a formulação de sua proposta, renunciando expressamente a qualquer alegação futura de desconhecimento como fundamento para eventuais pleitos de alteração contratual ou inadimplemento de suas obrigações.
c.5.Para fins de habilitação técnica, o licitante deverá apresentar, em sua documentação: 
a) O Atestado de Visita Técnica, fornecido pela Administração, conforme subitem c.3.2; 
OU 
b) A Declaração de Pleno Conhecimento, conforme modelo constante no edital, devidamente assinada por seu representante legal.

13.8. OUTROS DOCUMENTOS

a) Declaração Unificada, conforme modelo Anexo V do edital.

13.9. Os documentos emitidos por via INTERNET poderão ter seus dados conferidos pela Equipe de Apoio perante o site correspondente.

13.10. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

13.11. Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências do edital ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos e desde que insanável através de diligência nos termos do Art. 64 da Lei 14.133/2021, o pregoeiro considerará a Proponente inabilitada.

13.12. Os Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do Proponente, desde que inviável a verificação pela Comissão, conforme dispuser em ata. As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, não se aplicando aos documentos em que a validade já esteja determinada neste Edital.

14. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 
IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
§ 1º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.
§ 2º O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 
§ 3º Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados.

15. DO CONTRATO:

15.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato. 

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

[bookmark: art90§1]15.3. A Administração convocará regularmente o licitante vencedor para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e nas condições estabelecidas no edital de licitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei.
§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
[bookmark: art90§2]§ 2º Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
[bookmark: art90§3]§ 3º Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
[bookmark: art90§4]§ 4º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º deste artigo, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
[bookmark: art90§4i]I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
[bookmark: art90§4ii]II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
[bookmark: art90§5]§ 5º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.
[bookmark: art90§6]§ 6º A regra do § 5º não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso I do § 4º deste artigo.
[bookmark: art90§7]§ 7º Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2º e 4º deste artigo.
[bookmark: art90§8]§ 8º Na situação de que trata o § 7º deste artigo, é autorizado o aproveitamento, em favor da nova contratada, de eventual saldo a liquidar inscrito em despesas empenhadas ou em restos a pagar não processados.   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)
[bookmark: art90§9]§ 9º Se frustradas as providências dos §§ 2º e 4º, o saldo de que trata o § 8º deste artigo poderá ser computado como efetiva disponibilidade para nova licitação, desde que identificada vantajosidade para a administração pública e mantido o objeto programado.   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023).

16. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

16.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

16.3. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

16.4. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

16.5. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

16.6. Os recursos deverão ser encaminhados pelo e-mail: licitacao@douradina.ms.gov.br.

16.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

16.9. O prazo para apresentação de contrarrazões pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
 
16.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

16.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados in loco ou ainda, será disponibilizado mediante solicitação por e-mail as peças processuais que for de interesse do licitante.

17. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO

17.1. O resultado final do PREGÃO será publicado no quadro de avisos (Mural) do Município de DOURADINA-MS, no site oficial da Prefeitura, Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e em Jornal Diário de Grande Circulação.

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

18.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo o pregoeiro adjudicar o objeto do certame à proponente vencedora;

18.2. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do objeto do certame à proponente vencedora;

18.3. Compete à autoridade competente adjudicar e homologar o PREGÃO (Art. 71 da Lei 14.133/2021);

19. DA FORMA DE EXECUÇÃO

19.1. Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas no Termo de Referência, de acordo com o cronograma disponibilizado pela Gerência demandante;

19.2. Todas as despesas inerentes direta ou indiretamente ao fornecimentos dos serviços , tais como: fornecimento dos materiais, transporte de pessoal e materiais, as despesas com encargos sociais e trabalhistas, impostos, licenças, emolumentos fiscais e outras despesas, inclusive lucros, além de outros não citados, necessários ao perfeito fornecimento contratado, será de total responsabilidade da contratada;

19.3. O objeto em questão deverão ser entregues de acordo com as especificações técnicas de cada  item, com fiel observância aos critérios de qualidade, bem como dentro do prazo estabelecido.

19.4. Não haverá quantidade mínima de entregas a serem realizados. 

19.5. Os itens serão solicitados de acordo com a necessidade da gerência demandante e serão pagos somente os quantitativos efetivamente realizados ao longo da vigência da ata.

19.6. Todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários ao fornecimento, será de total responsabilidade da detentora da ATA e/ou CONTRATADA;

19.7. Manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações  por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

19.8. O Município de DOURADINA-MS através do Departamento de Compras adotará o seguinte critério de procedimento:

a) Emitirá Autorização de Fornecimento para aquisição dos produtos e/ou serviços solicitados, onde constará a quantidade, o produto, incluindo o responsável pelo recebimento e data da emissão.
b) Cópia da Autorização de Fornecimento será remetida ao Setor requisitante para acompanhar o fornecimento dos produtos e/ou serviços dentro dos prazos contratados.
c) O Setor requisitante emitirá a certificação de aceite das encomendas solicitadas. Este aceite será parte do ajuste a ser feito quando do pagamento da fatura.
d) Caso ocorram irregularidades no fornecimento, serão adotados os seguintes procedimentos:
d.1). Será emitido na Ordem de Compra o motivo da irregularidade apresentada pelo fornecedor.
d.2). Caso ocorram 5 (cinco) irregularidades durante a vigência da Ata e/ou Contrato, o Município notificará o fornecedor sobre os fatos decorrentes e apontados pela Gerência Requisitante.

19.9. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado, o fornecimento será   fiscalizado pelo Município, através de servidor designado para tal função, a qualquer hora, dentro dos padrões determinados pela Lei Federal n°. 14.133/21.

20. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

	Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças

	01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

	01.004 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PLANEJAMENTO E FINANCAS

	04 Administração

	04.122 Administração Geral

	04.122.0005 ADMINISTRACAO PUBLICA MUNICIPAL

	04.122.0005.2004 MANUTANCAO SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS

	3.3.90 6 Aplicações Diretas

	1.799.7400 - FUNDERSUL

	3.3.90 6 Aplicações Diretas

	1.500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos

	Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

	01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

	01.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

	15 Urbanismo

	15.452 Serviços Urbanos

	15.452.0009 LIMPEZA PUBLICA E CONSERVACAO DE VIAS URBANAS

	15.452.0009.2008 Manutenção da Limpeza Pública e Vias Urbanas (CIDADE LIMPA)

	3.3.90 16 Aplicações Diretas 1.000.000,00

	1.799.7400 - FUNDERSUL

	Secretaria Municipal de Educação

	01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

	01.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE

	Educação

	12.361 Ensino Fundamental

	12.361.0015 EDUCACAO, CAMINHO PARA O SUCESSO

	12.361.0015.2011 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL

	3.3.90 26 Aplicações Diretas

	1.500.1001 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino

	Secretaria Municipal de Saúde

	03 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

	10 Saúde

	10.301 Atenção Básica

	10.301.0020 SAÚDE DIREITO DE TODOS - cuidando da sua saúde

	10.301.0020.2024 GESTÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

	3.3.90 73 Aplicações Diretas 2.179.000,00

	1.500.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços



21. DA FORMA DE PAGAMENTO

21.1. O pagamento será efetuado, sem atualização financeira, pelo Município, de acordo com as condicionantes apresentadas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.

21.2. Deverão estar incluídas, no preço dos materiais  todas as despesas, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, materiais, mão de obra, carga e descarga, tributos, e quaisquer outros que incidam sobre a avença.

21.3. O Município reserva-se ao direito de reter o pagamento se, no ato da verificação da entrega dos serviços  e os mesmos não estiverem em perfeitas condições ou de acordo com as especificações exigidas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, e as especificações apresentadas na Autorização de Fornecimento.

21.4. Na eventualidade de aplicação de multa, será assegurada a ampla defesa na forma da lei.

21.5. A Nota Fiscal – emitida obrigatoriamente com o número de inscrição do CNPJ apresentado para a Habilitação – só será liberada quando a execução dos serviços contratados estiver em total conformidade com as especificações constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.

21.6. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o Município comunicará à CONTRATADA para que regularize a situação.

21.7. Na hipótese prevista no subitem 22.6, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizado.

21.8. Deverão ser pagos somente o objeto efetivamente entregues e aceitos pela fiscalização do Município.


22. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

22.1. São obrigações das PARTES àquelas expressas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, anexo ao edital. 

23. DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

23.1. O Município deverá acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, nos termos do art. 117 da Lei n.º 14.133, de 1 de abril de 2021, diretamente ou por meio de Preposto, que exercerá ampla e irrestrita fiscalização do objeto, a qualquer hora, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da CONTRATADA constantes também do Termo de Referência;

23.2. Compete ainda ao Município:
a) Quitar o cumprimento financeiro assumido com a(s) licitante(s) vencedora(s), desde que não haja impedimento legal para o fato;
b) Notificar, formal e tempestivamente a Detentora sobre as irregularidades observadas no cumprimento da Ata;
c) Notificar a(s) licitante(s) vencedora(s) por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;
e) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços;
f) Todas as demais obrigações constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.

24. DO PRAZO DE EXECUÇÃO

24.1. Os serviços serão solicitados conforme a necessidade do Município, e apresentação de requisição/solicitação devidamente assinada, com identificação do respectivo servidor competente.
24.2. Os serviços, objeto desta Licitação, deverão ser entregues em perfeita condição de utilização e normas descritas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital;

24.3. A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas neste edital, bem como nas sanções elencadas no Instrumento Convocatório do Pregão, e ainda  conforme rege a Lei n.º 14.133/2021.

25. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

25.1. O objeto do contrato será recebido de forma provisória e definitiva, as quais serão realizados na forma do inciso I, art. 140, da Lei n.º 14.133/2021, observadas as demais condições previstas em procedimento interno para o recebimento dos serviços do contrato:
25.1.1. provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;
25.1.2. O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condições:
a) Realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os serviços envolvidos na execução;
b) Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, acréscimos e modificações;
c) A fiscalização do Município realizará o levantamento de eventuais pendências executivas a serem satisfeitas pela Contratada.
25.1.3. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
25.1.4. O(s) Termo(s) de Recebimento Definitivo do(s) serviço(s) contratado(s) será(ão) lavrado(s) de acordo com o constante no art. 140, inciso I, alínea "b", da Lei n.º 14.133, de 1 de abril de 2021, em 30 (trinta) dias após o recebimento provisório, desde que satisfeitas as seguintes condições:
a) Atendidas todas as reclamações do Município referentes a defeitos ou imperfeições verificadas em quaisquer elementos dos serviços;
b) Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de pagamento de operários ou de fornecedores de materiais, de encargos sociais e tributários concernentes à execução do objeto, ou, ainda, de prestadores de serviços empregados na execução dos serviços;
25.1.5. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato.
25.1.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
25.1.7. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão definidos em regulamento ou no contrato.
25.1.8. Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado.

26. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS

Nao se aplica.

27. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

27.1.  Em caso de descumprimento de cláusulas deste Termo de Referência, será instaurado processo administrativo para apuração da responsabilidade, no qual a contratada será imediatamente notificada, preferencialmente por meio eletrônico, para apresentar Defesa Prévia, contendo justificativa e documentação probatória, se houver, sob pena da aplicação das sanções cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da notificação.

Parágrafo Único. A CONTRATADA deverá confirmar expressamente o recebimento da notificação, considerando-se totalmente ciente do teor da comunicação na data do envio da mensagem eletrônica.

27.2. Será aplicada ADVERTÊNCIA por escrito nos casos literalmente indicados neste Termo de Referência, e nos casos de incorreções de menor gravidade, assim analisados pelo Contratante, tais como:
a) quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar imposição de penalidade mais grave;
b) falhas durante a execução do fornecimento, não corrigidas em até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do comunicado formal à empresa;
c) sempre que for verificada alguma falha de pequeno porte, assim entendida pela fiscalização, e não disciplinada de forma diversa neste Termo de Referência.

27.3.  Será aplicada MULTA:

a) de 0,5% (meio por cento), sobre o valor total da contratação referente ao item e por dia de atraso superior a 5 dias, no fornecimento do material, contado desde o primeiro dia de atraso até o 30 (trigésimo) dia. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de aplicação de multa, a Administração motivadamente poderá a qualquer momento entender caracterizada a inexecução total da contratação, passível de rescisão;
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, por ocorrência, no caso de atraso ou não emissão/encaminhamento do documento fiscal hábil (nota fiscal) necessário para pagamento;
c) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, caso a entrega do material ou prestação do serviço esteja em desacordo com o contratado, no aspecto quantitativo e/ou qualitativo;
d) de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de desatendimento de cláusulas do Termo de Referência não especificadas neste item;
e) de 20% (vinte por cento) do valor total da contratação, se a contratada recusar-se a entregar o material ou prestar o serviço sem motivo consistente devidamente apurado pelo Contratante, ou, se por falhas sucessivas ou por total descumprimento das condições estabelecidas, levar o Contratante ao cancelamento da contratação, sendo cumulada com as demais multas aplicadas anteriormente.

27.3.1. O CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor da multa moratória presumida, até o limite de 20% (vinte por cento), dos pagamentos devidos à contratada.
27.3.1.1.  A retenção perdurará até a finalização do procedimento administrativo instaurado para a apuração das falhas contratuais e o valor será restituído à contratada, em caso de não aplicação da penalidade de multa.
27.2.1.2.  Caso o valor da multa aplicada extrapolar o valor retido, serão adotadas as providências previstas nos subitens 16.3.2 e 16.3.3 abaixo;
27.3.2. Aplicada a penalidade, a CONTRATADA será notificada para recolher o valor da multa, em prazo não inferior a 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da notificação;
27.3.3.  Caso não haja recolhimento, a multa:
a) poderá ser compensada por créditos da contratada relativos ao mesmo contrato;
b) poderá ser descontada do valor da garantia, quando houver, caso não houver créditos ou se estes forem insuficientes para cobrir o valor total da multa;
c) poderá ser encaminhada para inscrição em Dívida Ativa, após esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA.
27.3.4. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da notificação do CONTRATANTE.
27.3.5. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas neste instrumento.
27.3.6. Em caso de reincidência, a multa poderá ser majorada até o dobro.
27.3.7. Para determinar a reincidência, serão considerados os antecedentes da contratada nos últimos cinco anos, contados da primeira decisão administrativa definitiva de aplicação de penalidade perante o CONTRATANTE.

27.4. Será aplicada a penalidade de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com o Município, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, por prazo não superior a 3 (três) anos, quando o contratado:

a) der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
b) der causa à inexecução total da contratação;
c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

27.5. Será aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE quando o contratado:

a) prestar declaração falsa durante a execução da contratação;
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação;
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
d) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

27.5.1. Também será aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, nas hipóteses previstas no item 16.4, quando justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
27.5.2. Aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, o contratado estará impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, direta e indireta, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
27.5.3. A aplicação da penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE é de competência exclusiva da autoridade máxima do órgão Contratante.

27.6. A aplicação das sanções previstas neste capítulo serão apuradas nos termos do processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

27.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
27.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
27.6.3. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste artigo;
II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

27.7. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

27.8. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

27.9. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
27.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

27.11. As sanções de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR admitem reabilitação, exigidos, cumulativamente:
I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;
II - pagamento da multa;
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.
Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas "a" e "d" do subitem 16.5 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

27.12. Da aplicação das sanções ADVERTÊNCIA, MULTA E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
27.12.1. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

27.13. Da aplicação da sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

27.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

27.15. As penalidades serão registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores — da municipalidade. 

27.16. Antes da aplicação das sanções previstas neste Capítulo, a contratada será notificada para apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

27.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

27.17.1. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

27.18. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo Termo de Referência ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante ou a vigente a época.

28. DAS REVISÕES DE PREÇOS

28.3. O valor registrado vigente poderá ser revisto, por solicitação formal do Signatário Detentor, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro.

28.4. O pedido deverá ser enviado ao Gestor de Contrato, através do protocolo geral do Município no horário de expediente.

28.5. A solicitação de revisão de preço(s) deverá ser devidamente justificada e acompanhada de documentos comprobatórios da sua necessidade, originais ou cópias autenticadas.

28.6. Para a solicitação de revisão de preço(s), o Signatário Detentor terá que apresentar planilha atualizada da composição de preços do(s) produto(s), considerando todos os itens constantes na proposta anterior apresentada, quando da apresentação da proposta.

28.7. A análise para deferimento total ou parcial ou ainda indeferimento da revisão solicitada deverá ser instruída com justificativa e memória dos respectivos cálculos, para deliberação pela Assessoria Jurídica e pelo Gestor, em aproximadamente 10 (dez)        dias úteis, contados a partir da entrega da documentação completa pelo Contratado.

29. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

29.3. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de Douradina - MS revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

29.4. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município de Douradina - MS não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

29.5. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação da proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

29.6. Contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 

29.7. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

29.8. As proponentes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

29.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas a favor da ampliação da disputa entre as proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.10. A participação da proponente nesta licitação implica no conhecimento e na aceitação de todos os termos deste Edital e seus Anexos.

29.11. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o juízo da Comarca de Itaporã (MS).



______________________________
Osmir Marques Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças



Douradina -MS  15 DE MAIO DE 2026.


ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
(Inciso XXIII, art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021) 

1. [bookmark: art6xxiiic][bookmark: art6xxiiid][bookmark: art6xxiiie][bookmark: art6xxiiif][bookmark: art6xxiiih][bookmark: art6xxiii.i][bookmark: art6xxiiij]DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de limpeza urbana, limpeza predial e limpeza veicular, com fornecimento de mão de obra sob regime de dedicação exclusiva ao posto de trabalho, incluindo a gestão, supervisão e administração dos serviços, visando atender às demandas da Prefeitura Municipal de Douradina-MS. 

1.2. Os serviços serão executados para atendimento das necessidades das Secretarias Municipais de Obras e Serviços Públicos, Saúde, Educação e Administração, conforme especificações, quantitativos, locais de execução e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência.

1.3. A contratação observará as disposições da Lei nº 14.133/2021, especialmente no que se refere à terceirização com dedicação exclusiva de mão de obra, responsabilização trabalhista, fiscalização contratual e demais normas aplicáveis.

1.4 NATUREZA
1.4.1. A contratação caracteriza-se como prestação de serviços comuns de natureza contínua, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista que os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos neste Termo de Referência, por meio de especificações usuais de mercado.

1.4.2. Trata-se de serviços cuja interrupção comprometeria a continuidade das atividades administrativas e a adequada prestação dos serviços públicos, razão pela qual possuem natureza contínua.

1.4.3. A execução ocorrerá sob regime de dedicação exclusiva de mão de obra, considerando a necessidade de disponibilização permanente de trabalhadores alocados em postos de trabalho específicos, com subordinação administrativa à contratada e fiscalização pela Administração, nos termos da legislação vigente.

1.5 QUANTITATIVOS, DETALHAMENTO, ESPECIFICAÇÕES
A projeção da quantidade a ser adquirida foi calculada com base no desempenho das atividades da secretaria que será beneficiada com a contratação:

	Item
	Cargo
	Quantidade de postos
	Descrição das Atividades

	1
	Coletor de Lixo (Insal. Maior)
	8
	Um coletor de lixo é o profissional que recolhe o lixo doméstico e público, trabalhando na rua com equipes e caminhões, sendo essencial para a limpeza urbana, mas enfrentando desafios como esforço físico intenso e riscos de acidentes com objetos cortantes ou vidros, precisando de equipamentos de proteção e bom acondicionamento do lixo pelos moradores. A profissão, muitas vezes confundida com a de gari (limpeza de vias), exige preparo físico e é crucial para a higiene e saúde das cidades, com o caminhão compactador otimizando o transporte dos resíduos.  Conforme Norma Regulamentadora NR 38 e NR15.

	2
	Gari (Insal. Menor)
	10
	A função do gari é manter a cidade limpa e saudável, cuidando da limpeza urbana através da varrição de ruas, calçadas, praças e canteiros, coleta de resíduos, remoção de folhas, galhos e entulhos, além de auxiliar na limpeza de bueiros e na conscientização ambiental. Conforme Norma Regulamentadora NR 38 e NR15 Anexo 14.

	3
	Servente de limpeza veicular
	2
	O servente de limpeza veicular refere-se ao profissional responsável pela limpeza e higienização interna e externa de veículos. Este cargo é comumente conhecido como lavador de veículos. Conforme Norma Regulamentadora NR 38 e NR 15 Anexo 13.

	4
	Servente de limpeza predial
	15
	Um Servente de Limpeza Predial é o profissional responsável por manter a higiene, conservação e bem-estar em edifícios, realizando tarefas como varrer, limpar banheiros e áreas comuns, coletar lixo, lavar vidros e repor materiais, podendo também auxiliar em pequenas manutenções, mas sempre com foco na higienização para criar ambientes saudáveis e agradáveis, atuando em condomínios, empresas ou edifícios comerciais, e sua função é crucial para a qualidade de vida dos ocupantes. Conforme Norma Regulamentadora NR 38.

	5
	Servente limpeza hospitalar
	5
	Um servente de limpeza predial hospitalar é o profissional essencial para a higienização e conservação de ambientes de saúde, atuando com rigor técnico para prevenir infecções, desinfetar áreas críticas como UTIs e centros cirúrgicos, manejar resíduos perigosos e garantir a segurança e bem-estar de pacientes e funcionários, exigindo EPIs, uniformes específicos e higiene pessoal impecável, muito além da limpeza comum. Conforme Norma Regulamentadora NR 32 e NR 15.

	6
	Auxiliar de serviços gerais
	10
	O Auxiliar de Serviços Gerais tem um escopo de atuação mais amplo, englobando não só a limpeza, mas também pequenos reparos, organização e apoio logístico, sendo mais multifuncional que o Auxiliar de Limpeza, que foca mais especificamente na higienização. 
Em resumo, é um profissional essencial para o funcionamento suave e agradável de qualquer ambiente, garantindo a ordem e o bem-estar. Conforme Norma Regulamentadora NR 32 e NR 06

	
	Quantidade Total de Postos
	50
	



A estimativa foi elaborada com base:
· Na Convenção Coletiva vigente para Douradina/MS (Base: CCT 2026/2026 – SEAC-MS / STEAC-MS)
· Na obrigatoriedade de inclusão dos benefícios sociais previstos na CCT 
· Na metodologia de incidência da insalubridade sobre o salário mínimo 
· Na necessidade de provisionamento integral de encargos trabalhistas
· Nos princípios da legalidade, economicidade e segurança jurídica previstos na Lei nº 14.133/2021
· Pesquisa de preços no mercado, através de empresas especializadas no ramo de atividade.

O cálculo final é a média ponderada simples entre todas as fontes consultadas. 

1.6. VIGÊNCIA
(  X  ) Contrato
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, nos termos da legislação vigente.

Em razão da natureza contínua do serviço, o contrato poderá ter vigência inicial de até 12 (doze) meses, admitidas prorrogações, desde que demonstrada a vantajosidade e observados os limites legais previstos na Lei nº 14.133/2021.

A minuta do contrato que constará no processo, oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. [bookmark: _Hlk194030335]JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação justifica-se pela necessidade permanente da Administração Pública Municipal de Douradina-MS de assegurar a regularidade e a qualidade dos serviços de limpeza urbana, coleta de resíduos sólidos domiciliares, limpeza predial e limpeza veicular, atividades essenciais à manutenção da salubridade dos espaços públicos, à preservação do patrimônio público e ao adequado funcionamento das unidades administrativas.

Tais serviços possuem natureza contínua e caráter essencial, sendo indispensáveis para:
· Preservação da saúde pública e prevenção da proliferação de vetores de doenças;
· Manutenção das condições sanitárias das unidades administrativas, escolares e de saúde;
· Conservação do patrimônio público municipal;
· Garantia do regular funcionamento dos serviços públicos ofertados à população.

A ausência ou interrupção desses serviços acarretaria impactos diretos à coletividade, com degradação dos ambientes públicos, acúmulo de resíduos sólidos, comprometimento das condições sanitárias e riscos à saúde pública, além de potencial responsabilização administrativa por afronta aos princípios constitucionais da eficiência, continuidade do serviço público e supremacia do interesse público.

No que se refere à forma de execução, verifica-se que o Município não dispõe, em seu quadro permanente, de servidores em número suficiente para atender integralmente à demanda operacional envolvida, tampouco se revela eficiente, sob a ótica da economicidade e da gestão administrativa, a ampliação do quadro efetivo para execução dessas atividades-meio.

Assim, a contratação de empresa especializada, sob regime de dedicação exclusiva de mão de obra, mostra-se a solução mais eficiente e juridicamente adequada, nos termos do art. 6º, inciso XVI, da Lei nº 14.133/2021, que define os serviços contínuos com dedicação exclusiva como aqueles em que:
· os empregados da contratada permanecem à disposição nas dependências do contratante;
· não há compartilhamento de recursos humanos com outros contratos;
· há possibilidade de fiscalização direta da alocação e supervisão da mão de obra pela Administração.

A terceirização possibilita maior controle da execução contratual, substituição imediata em casos de ausência, padronização dos procedimentos e fiscalização objetiva da prestação dos serviços, garantindo continuidade e qualidade na execução.

No momento da elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar/Termo de Referência, verifica-se que o Plano de Contratações Anual (PCA) relativo ao exercício em curso encontra-se em fase de estruturação, não estando ainda formalmente consolidado ou publicado. Tal circunstância decorre do processo de organização e maturação do planejamento das contratações no âmbito da Administração, o qual vem sendo desenvolvido de forma progressiva.

Ressalta-se que a contratação ora pretendida atende a demanda concreta e atual da Administração, devidamente justificada sob os aspectos técnico, operacional e orçamentário, encontrando respaldo nas diretrizes institucionais e nas previsões legais vigentes. Paralelamente, estão sendo adotadas medidas administrativas para a implementação e consolidação do PCA, de modo a promover, de forma contínua, o alinhamento entre o planejamento das contratações, as necessidades administrativas e a programação orçamentária, em observância aos princípios da eficiência, do planejamento, da transparência e da governança pública.

A efetivação da contratação ora proposta trará benefícios concretos à Administração e à coletividade, tais como:
· Garantia da continuidade dos serviços essenciais;
· Melhoria das condições de higiene e salubridade dos espaços públicos;
· Otimização da força de trabalho dos servidores efetivos, com direcionamento às atividades finalísticas;
· Maior previsibilidade contratual e orçamentária;
· Fortalecimento dos mecanismos de fiscalização e controle interno.

Dessa forma, a contratação atende ao interesse público, observa os princípios do planejamento, da eficiência, da economicidade e da continuidade do serviço público, encontrando amparo na Lei nº 14.133/2021 e nas diretrizes de boa governança administrativa.

A presente contratação encontra amparo nos princípios constitucionais que regem a Administração Pública, especialmente aqueles previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal, notadamente os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

No âmbito infraconstitucional, a contratação está fundamentada na Lei nº 14.133/2021, especialmente:

Art. 6º, inciso XVI, que define os serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra como aqueles cujo modelo de execução exige a permanência dos empregados da contratada à disposição da Administração, vedado o compartilhamento de recursos humanos com outros contratos e assegurada a fiscalização direta quanto à alocação e supervisão da mão de obra;

Art. 11, que estabelece como objetivos do processo licitatório assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública e evitar contratações com sobrepreço ou superfaturamento;

Art. 23, que trata da estimativa de preços com base em parâmetros de mercado, garantindo compatibilidade com os valores praticados e observância ao princípio da economicidade;

Art. 104 e Art. 117, que disciplinam a gestão e fiscalização contratual, assegurando mecanismos de acompanhamento da execução e responsabilização em caso de descumprimento.

Além disso, a contratação observa o princípio da continuidade do serviço público, implícito no regime jurídico-administrativo, considerando que os serviços de limpeza urbana, coleta de resíduos sólidos e limpeza predial possuem natureza essencial e não podem sofrer interrupção sem prejuízo direto à coletividade.

Dessa forma, a contratação pretendida encontra-se juridicamente amparada, devidamente motivada e alinhada aos princípios da eficiência, economicidade, planejamento e supremacia do interesse público.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de limpeza urbana, limpeza predial e limpeza veicular, com fornecimento de mão de obra sob regime de dedicação exclusiva, compreendendo a execução integral das atividades operacionais, a gestão administrativa dos trabalhadores, a supervisão técnica e o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais decorrentes da execução contratual.

A solução abrange:
I – Disponibilização de profissionais devidamente uniformizados, identificados e capacitados, em quantitativo suficiente para atendimento da demanda das Secretarias Municipais de Obras e Serviços Urbanos, Saúde, Educação e Administração;
II – Execução dos serviços de limpeza urbana, incluindo varrição, coleta manual de resíduos, capina, roçada e demais atividades correlatas; Coleta manual de resíduos sólidos domiciliares e urbanos;
· Limpeza e conservação de prédios públicos, praças, logradouros e demais áreas públicas;
· Higienização da frota de veículos oficiais do Município.
III – Execução dos serviços de limpeza predial, compreendendo higienização de ambientes internos e externos, sanitários, áreas administrativas e escolares;
IV – Execução de serviços de limpeza hospitalar, neste incluso as dependências do PSF I, PSF II, Posto de Saúde do Distrito de Cruzaltina, Posto de Saúde do Distrito do Bocaja, Posto de Saúde da Aldeia Panambi/Lagoa Rica;
V – Execução dos serviços de limpeza veicular da frota municipal;
VI – Fornecimento de uniformes e Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), conforme normas de segurança do trabalho;
VII – Substituição imediata de empregados em caso de ausência, férias, afastamentos ou desligamentos, garantindo a continuidade dos serviços;
VIII – Supervisão permanente por preposto designado pela contratada;
IX – Cumprimento integral da Convenção Coletiva de Trabalho vigente e da legislação trabalhista aplicável.

A contratação sob regime de dedicação exclusiva de mão de obra foi definida como solução mais adequada por possibilitar maior controle da execução, padronização dos serviços, continuidade operacional e mitigação de riscos trabalhistas e administrativos.

A solução não contempla fornecimento de materiais de limpeza, limitando-se à disponibilização da força de trabalho, gestão e encargos correlatos.

A adoção desta solução mostra-se mais eficiente do que a execução direta pelo Município, considerando:
· Inexistência de quadro próprio suficiente;
· Redução de custos indiretos com gestão de pessoal;
· Maior flexibilidade na substituição e reposição de profissionais;
· Especialização técnica da empresa contratada;
· Melhor previsibilidade orçamentária.

A solução proposta atende aos princípios da eficiência, economicidade, continuidade do serviço público e segurança jurídica, previstos na Lei nº 14.133/2021.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 Requisitos Gerais da Contratada 
A empresa a ser contratada deverá:
I – Comprovar aptidão para a execução de serviços compatíveis com o objeto desta contratação, mediante apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado;
II – Comprovar regularidade jurídica, fiscal, social, técnica, econômico-financeira, trabalhista e previdenciária, nos termos da Lei nº 14.133/2021;
III – Demonstrar capacidade operacional e administrativa para mobilização imediata da mão de obra, considerando tratar-se de serviços contínuos com dedicação exclusiva;
IV – Disponibilizar profissionais devidamente uniformizados, identificados e equipados com todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) exigidos pelas normas de segurança e medicina do trabalho;
V – Garantir substituição imediata de qualquer profissional ausente, afastado, licenciado ou considerado inadequado pela fiscalização, sem prejuízo da continuidade dos serviços;
VI – Manter preposto formalmente designado, com poderes para representação contratual e interlocução permanente com a Administração;
VII – Cumprir integralmente a Convenção Coletiva de Trabalho vigente da categoria (CCT 2026/2026 – SEAC-MS/STEAC-MS – Registro MTE MS000001/2026), bem como toda a legislação trabalhista, previdenciária e fiscal aplicável.
VIII – Apresentar, mensalmente, relatório detalhado dos trabalhadores vinculados à execução contratual no período, contendo, no mínimo:
a) Nome completo do empregado;
b) CPF;
c) Função exercida;
d) Local e posto de trabalho;
e) Jornada cumprida;
f) Indicação de substituições ocorridas no mês;
g) Comprovação do pagamento de salários, adicionais legais e convencionais;
h) Comprovação do recolhimento do FGTS (GFIP/SEFIP ou documento equivalente), INSS e demais encargos trabalhistas e previdenciários incidentes.
§ 1º O relatório deverá ser apresentado juntamente com a nota fiscal/fatura mensal, como condição para ateste e pagamento, possibilitando à fiscalização contratual verificar o efetivo cumprimento dos postos de trabalho e a regularidade das obrigações trabalhistas.
§ 2º A ausência de apresentação da documentação ou a constatação de irregularidades poderá ensejar a retenção de pagamento, aplicação de penalidades e demais medidas previstas na Lei nº 14.133/2021 e no contrato.

4.2 Estrutura dos Postos de Trabalho
Os serviços serão executados de forma contínua, conforme escalas e jornadas estabelecidas pela Administração, mediante disponibilização dos seguintes postos:
· [bookmark: _Hlk222064725]Coletor de Lixo – 08 (oito) postos;
· Gari – 10 (dez) postos;
· Servente de Limpeza veicular – 02 (dois) postos;
· Servente de Limpeza predial – 15 (quinze) postos;
· Servente de Limpeza Hospitalar – 05 (cinco) postos
· Auxiliar de Serviços Gerais – 10 (dez) postos.
Total de postos: 50 (cinquenta).

A estrutura da estimativa foi elaborada com base na projeção máxima de demanda da Administração, considerando a necessidade potencial de atendimento simultâneo das unidades administrativas envolvidas.

Destaca-se, contudo, que os quantitativos de postos de trabalho indicados não representam obrigatoriedade de contratação integral imediata, constituindo-se, exclusivamente, como referência estimada para fins de dimensionamento do objeto e formação do preço.

A execução contratual ocorrerá de forma gradual e sob demanda, conforme a efetiva necessidade da Administração, podendo haver mobilização parcial dos postos ao longo da vigência contratual, de acordo com:

· a disponibilidade orçamentária; 
· a necessidade operacional das Secretarias; 
· a evolução da demanda dos serviços. 

Assim, a contratada deverá disponibilizar os postos de trabalho de forma progressiva, mediante solicitação formal da Administração, não havendo garantia de contratação do quantitativo total estimado.

O pagamento será realizado proporcionalmente aos postos efetivamente mobilizados e em operação, não gerando à contratada qualquer direito à remuneração sobre quantitativos não demandados.

Tal modelagem visa assegurar maior eficiência na gestão dos recursos públicos, evitando contratações desnecessárias, bem como garantir flexibilidade administrativa para adequação da força de trabalho às demandas reais do Município, em observância aos princípios da economicidade, eficiência e planejamento previstos na Lei nº 14.133/2021.

Esses postos, conforme Documentos de Formalização da Demanda das Secretarias Municipais, anexadas ao processo licitatório, estão distribuídas da seguinte forma:
	SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS E SERVIÇOS URBANOS

	CARGO
	POSTOS

	Coletor de Lixo
	8

	Gari
	10

	Servente de Limpeza Veicular
	2

	Auxiliar de Serviços Gerais
	4

	SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

	CARGO
	POSTOS

	Servente de limpeza Predial
	2

	Auxiliar de Serviços Gerais
	2

	SECRETARIA DE SAÚDE

	CARGO
	POSTOS

	Servente de limpeza Predial
	5

	Auxiliar de Serviços Gerais
	2

	Servente de limpeza hospitalar
	5

	SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

	CARGO
	POSTOS

	Servente de limpeza Predial
	8

	Auxiliar de Serviços Gerais
	2


A execução ocorrerá sob regime de dedicação exclusiva de mão de obra, com alocação permanente dos trabalhadores nas unidades indicadas.

4.3 Remuneração e Benefícios – Observância da CCT
A contratada deverá observar rigorosamente os pisos e benefícios previstos na Convenção Coletiva vigente para Douradina/MS, especialmente:
a) Piso Salarial
Deverá ser assegurado salário-base não inferior ao que consta na atual CCT (ou valor que vier a ser reajustado pela CCT vigente durante o contrato). Eventuais reajustes decorrentes de data-base deverão ser aplicados conforme instrumento coletivo, podendo ensejar reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da Lei nº 14.133/2021. É vedado pagamento inferior ao piso convencional.

b) Adicionais de Insalubridade ou Periculosidade
A contratada deverá:
· Providenciar e manter atualizado LTCAT e demais laudos técnicos;
· Pagar adicional de insalubridade conforme grau definido em laudo técnico;
· Observar que a insalubridade incide sobre o salário mínimo nacional, conforme CCT;
· Integrar o adicional à base de cálculo de horas extras, quando aplicável;
· Observar o divisor 220 para cálculo do valor-hora, inclusive em regime 12x36.
É vedada a cumulação de insalubridade e periculosidade, devendo ser pago o adicional mais vantajoso.
c) Benefícios Obrigatórios conforme planilhas anexadas ao processo
Deverão constar obrigatoriamente na planilha de custos:
I – A Convenção Coletiva de Trabalho vigente aplicável ao Município de Douradina/MS (CCT 2026/2026 – SEAC-MS/STEAC-MS);
II – O piso salarial da categoria;
III – Adicionais legais (insalubridade, quando aplicável);
IV - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários;
V - Provisão para Rescisão
VI - Insumos e Outros
VII - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

A Administração não assumirá qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária decorrente de inadimplemento da contratada, sem prejuízo das medidas de fiscalização previstas no art. 117 e art. 121 da Lei nº 14.133/2021.

4.4 Sustentabilidade
A contratada deverá adotar práticas sustentáveis, tais como:
· Uso racional de água e energia;
· Acondicionamento correto de resíduos;
· Observância às normas de biossegurança;
· Adoção de práticas que reduzam impactos ambientais.
As medidas deverão observar os princípios do desenvolvimento nacional sustentável previstos na Lei nº 14.133/2021.

4.5 Indicação de Marcas ou Modelos
Nos termos do art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, não haverá indicação de marcas, modelos ou fabricantes específicos.

4.6 Vedação de Marca/Produto
Não se aplica vedação específica de marcas ou produtos na presente contratação.

4.7 Exigência de Amostra
Não haverá exigência de amostra, considerando tratar-se de contratação de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra.

4.8 Carta de Solidariedade
Não será exigida carta de solidariedade.

4.9 Subcontratação
Não será admitida a subcontratação do objeto, considerando tratar-se de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra, cuja execução exige controle direto da contratada sobre os trabalhadores alocados.

4.10 Garantia da Contratação
Não será exigida garantia contratual nos termos dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, considerando a natureza do objeto, o valor estimado e a análise de risco realizada.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
A execução do contrato dar-se-á sob o regime de prestação de serviços contínuos, com dedicação exclusiva de mão de obra, sendo os profissionais vinculados administrativamente à contratada e submetidos à fiscalização da Administração, nos termos dos arts. 117 e 121 da Lei nº 14.133/2021.

A contratada será responsável pela gestão integral da equipe, incluindo supervisão, controle de frequência, substituições, cumprimento de encargos trabalhistas e fornecimento de EPIs e uniformes.

5.1 Condições de Início da Execução
Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da emissão da Ordem de Início dos Serviços.

No ato da mobilização, a contratada deverá:
I – Disponibilizar todos os profissionais conforme quantitativos contratados;
II – Apresentar relação nominal dos empregados alocados, com indicação da função;
III – Comprovar o fornecimento de uniformes e EPIs adequados;
IV – Indicar formalmente o preposto responsável pela execução contratual.
A ausência de mobilização integral no prazo estipulado poderá ensejar aplicação das penalidades previstas no contrato.

5.2 Padrões de Qualidade e Garantia da Execução
A contratada deverá assegurar a execução dos serviços com observância dos princípios da eficiência, continuidade e segurança.

A garantia da execução compreende:
· Cumprimento integral das rotinas estabelecidas;
· Manutenção dos postos completos durante toda a vigência;
· Substituição imediata de profissionais ausentes;
· Cumprimento das normas de segurança do trabalho;
· Atendimento tempestivo às notificações da fiscalização.
· 
O descumprimento das obrigações poderá ensejar advertência, glosa de valores, multa contratual e demais penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1 Princípio da Execução Fiel
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, conforme cláusulas pactuadas e disposições da Lei nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 Paralisação ou Suspensão
Em caso de impedimento, paralisação ou suspensão contratual, serão adotadas as providências previstas na legislação vigente, bem como nos atos normativos internos da Administração.

6.3 Comunicações
As comunicações formais entre contratante e contratada deverão ocorrer por escrito, admitindo-se meio eletrônico com comprovação de recebimento.
6.4 Convocação de Representante
A Administração poderá convocar o representante ou preposto da empresa para adoção imediata de providências necessárias à regular execução contratual.

6.5 Fiscalização Contratual
A execução será acompanhada e fiscalizada por fiscal(is) designado(s) formalmente pela autoridade competente, nos termos do art. 7º e art. 117 da Lei nº 14.133/2021.
Compete ao fiscal:
· Acompanhar a execução dos serviços;
· Verificar a presença dos profissionais;
· Conferir o uso adequado de EPIs;
· Avaliar a qualidade dos serviços;
· Registrar ocorrências no histórico de gestão do contrato;
· Emitir notificações para correção de irregularidades, fixando prazo razoável.

6.6 Comunicação ao Gestor
Sempre que a situação demandar providência superior à sua competência, o fiscal deverá comunicar imediatamente ao gestor do contrato para adoção das medidas cabíveis.

6.7 Verificação de Obrigações Trabalhistas
Tratando-se de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra, a fiscalização poderá exigir, periodicamente:
· Comprovantes de pagamento de salários;
· Guias de recolhimento de FGTS e INSS;
· Comprovação de concessão de benefícios previstos na CCT;
· Relação de empregados vinculados ao contrato.
A eventual inadimplência poderá ensejar retenção de pagamentos ou adoção de medidas previstas contratualmente.

6.8 DO RECEBIMENTO DO OBJETO
Nos termos do art. 140 da Lei nº 14.133/2021, o recebimento do objeto observará a natureza contínua dos serviços contratados, sendo realizado da seguinte forma:

A. Recebimento mensal (provisório) 
O recebimento provisório ocorrerá mensalmente, mediante:
· apresentação de relatório de execução pela contratada; 
· comprovação da efetiva disponibilização dos postos de trabalho; 
· verificação da frequência dos profissionais; 
· conferência do cumprimento das obrigações contratuais e trabalhistas; 
· ateste do fiscal do contrato. 

O pagamento mensal ficará condicionado ao ateste da execução, podendo sofrer glosas proporcionais em caso de:
· postos não preenchidos; 
· ausência de substituição; 
· falhas na execução; 
· descumprimento contratual. 

B. Recebimento definitivo 
O recebimento definitivo ocorrerá ao término da vigência contratual, mediante:
· verificação global da execução do objeto; 
· comprovação da quitação das obrigações trabalhistas e previdenciárias; 
· inexistência de pendências contratuais. 

C. Irregularidades na execução 
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações contratuais, devendo a contratada promover a imediata correção, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

D. Responsabilidade da contratada 
O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela perfeita execução dos serviços, nem afasta a aplicação de sanções em caso de descumprimento contratual.

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, REAJUSTE E GARANTIAS TRABALHISTAS
7.1 Prazo de Pagamento
O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da liquidação da despesa, após:
· Atesto do fiscal do contrato;
· Verificação da regular execução dos serviços;
· Conferência da documentação trabalhista, social e fiscal exigida.
A liquidação ficará condicionada à comprovação do adimplemento das obrigações trabalhistas relativas aos empregados vinculados ao contrato.

7.2 Reajuste e Repactuação
Considerando tratar-se de contratação de serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra, aplica-se o seguinte regime:

7.2.1 Repactuação da Parcela de Mão de Obra
A parcela referente aos custos de mão de obra será reajustada mediante repactuação, nos termos do art. 135 da Lei nº 14.133/2021, quando ocorrer:
· Alteração da Convenção Coletiva de Trabalho (CCT);
· Reajuste do piso salarial;
· Alteração de benefícios obrigatórios;
· Mudança legal que impacte encargos trabalhistas.
A repactuação observará:
· A data-base da categoria;
· Demonstração analítica da variação dos custos;
· Manutenção do equilíbrio econômico-financeiro;
· Vedação de inclusão de custos não previstos na planilha original.

7.2.2 Reajuste dos Demais Custos
Os custos não vinculados à mão de obra (ex.: taxa administrativa, insumos eventuais, equipamentos de apoio) poderão ser reajustados após 12 meses, mediante aplicação do IPCA ou outro índice previsto contratualmente.

7.3 Atualização por Atraso da Administração
No caso de atraso pela CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serão atualizados monetariamente entre o termo final de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ou nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
	I = (TX)
	I = 
	( 6 / 100 )
	I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%


                                                            365

A atualização monetária por atraso no pagamento somente será devida quando o atraso não decorrer de culpa do contratado. Se o fornecedor der causa à demora — por nota fiscal incorreta, ausência de documentos ou falha no cumprimento do objeto — não haverá atualização financeira nem juros de mora.

A liquidação da despesa dependerá do atesto formal do fiscal do contrato, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021, que deverá confirmar a entrega do objeto e a conformidade com as condições pactuadas. Sem atesto, não há liquidação e, consequentemente, não há pagamento.

7.4 Retenção Cautelar por Inadimplemento Trabalhista
Nos termos do art. 121 da Lei nº 14.133/2021, e considerando tratar-se de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra, a Administração poderá:
I – Reter valores devidos à contratada quando houver indícios ou comprovação de inadimplemento trabalhista;
II – Exigir apresentação de comprovantes de pagamento de salários, FGTS, INSS e benefícios previstos na CCT;
III – Condicionar o pagamento mensal à regularidade das obrigações trabalhistas;
IV – Proceder à retenção de valores suficientes para garantir o adimplemento das verbas trabalhistas, até a regularização da situação.
A retenção cautelar não caracteriza penalidade, mas medida preventiva destinada à proteção do interesse público e à mitigação de risco de responsabilidade subsidiária.

7.5 Conta Vinculada (Modelo de Mitigação de Risco)
Considerando o risco inerente à terceirização com dedicação exclusiva de mão de obra, poderá ser adotado o sistema de conta vinculada específica, destinada à provisão de valores correspondentes a:
· Férias + 1/3 constitucional;
· 13º salário;
· Multa do FGTS;
· Verbas rescisórias.
A conta vinculada:
· Será aberta em instituição financeira oficial;
· Terá movimentação condicionada à autorização da Administração;
· Servirá exclusivamente para cobertura de encargos trabalhistas vinculados ao contrato.
A adoção da conta vinculada visa reduzir o risco de responsabilização subsidiária da Administração e assegurar o cumprimento das obrigações trabalhistas.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1.1. Modalidade a ser utilizada:
A contratação será realizada mediante Pregão na forma presencial, nos termos do art. 28, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de serviço comum, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos neste Termo de Referência. A justificativa pela utilização do pregão em seu formato presencial, consta devidamente fundamentado nos autos.

8.2. Critério de Julgamento 
O julgamento ocorrerá com base no menor valor global, conforme definido no edital, considerando a planilha de composição de custos obrigatória para serviços com dedicação exclusiva de mão de obra.
A proposta deverá observar:
· Os pisos e benefícios previstos na Convenção Coletiva vigente;
· A correta incidência de encargos trabalhistas;
· A exequibilidade dos valores ofertados;
· A vedação de inclusão de custos não previstos ou em duplicidade.

Propostas com indícios de inexequibilidade poderão ser submetidas à diligência, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

8.3. Exigências de habilitação
8.3.1 Habilitação Jurídica
A empresa deverá apresentar:
I – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou órgão competente, compatível com o objeto da contratação (prestação de serviços de limpeza, asseio, conservação..); Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
II – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
III – Documento de identificação do(s) sócio(s) administrador(es).

8.3.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista
Deverá ser comprovada mediante apresentação de:
I – Prova de regularidade perante a Fazenda Federal (Receita Federal e Dívida Ativa da União);
II – Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
III – Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;
IV – Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);
V – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440/2011;
VI – Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menor de 18 anos e de qualquer trabalho a menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz).
* A exigência de comprovação de regularidade fiscal perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal decorre do disposto no art. 68 da Lei nº 14.133/2021, não estando condicionada à natureza específica do objeto contratado ou à incidência direta de determinado tributo, mas sim à necessidade de verificação da regularidade fiscal global da licitante perante os entes federativos.

8.3.3 Qualificação Técnica
a) Atestado(s) de capacidade técnica, em nome da licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a execução anterior de serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra, compatíveis com o objeto da presente licitação, com indicação de bom desempenho da contratada.

Os atestados deverão conter, no mínimo:
· identificação da pessoa jurídica emitente; 
· identificação da licitante; 
· descrição dos serviços executados; 
· natureza dos serviços prestados; 
· quantitativos executados; 
· período de execução (datas de início e término); 
· local da prestação dos serviços; 
· declaração de que os serviços foram executados de forma satisfatória. 

Os atestados deverão ser apresentados em papel timbrado, devidamente assinados por representante legal do emitente, com identificação do signatário, não sendo exigido prazo de validade.

Os atestados apresentados deverão comprovar a execução de serviços compatíveis com o objeto, em características e complexidade semelhantes, demonstrando a execução de serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra.

Para fins de qualificação técnico-operacional, será exigida a comprovação de execução mínima correspondente a até 40% (quarenta por cento) do quantitativo total estimado de postos de trabalho desta contratação, admitido o somatório de atestados para atingimento do quantitativo exigido.

Considerando que os itens do objeto possuem relevância econômica individual superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação, nos termos do art. 67, §1º da Lei nº 14.133/2021, a exigência de capacidade técnica abrangerá a execução de serviços de natureza compatível com:

· limpeza urbana; 
· limpeza predial e/ou institucional; 
· serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra. 
b) Indicação de preposto, com poderes para representar a contratada durante a execução contratual, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021.

A exigência de qualificação técnica fundamenta-se na necessidade de comprovação de capacidade operacional mínima para execução de serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra, observados os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e ampla competitividade.

c - DO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO (VISITA TÉCNICA FACULTATIVA)
c.1. Para a elaboração de suas propostas, os licitantes poderão realizar uma visita técnica aos locais de prestação dos serviços, a fim de obter pleno conhecimento do objeto, das condições e das peculiaridades inerentes à sua execução.

c.2. A realização da visita técnica é facultativa, podendo ser substituída pela apresentação de uma declaração formal do licitante, nos termos do subitem c.5 desta cláusula.

c.3. O licitante interessado em realizar a visita técnica deverá agendá-la junto à Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, por meio do telefone (67) 3412-1182 ou do e-mail administracao@douradina.ms.gov.br, com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis da data pretendida para a visita.
c.3.1. As visitas serão realizadas em dias úteis, das 07:00h às 11:00h, e serão acompanhadas por um servidor designado pela Administração. 
c.3.2. Ao final da visita, será fornecido ao licitante o Atestado de Visita Técnica, devidamente assinado pelo servidor que a acompanhou.

c.4. O licitante que optar por não realizar a visita técnica deverá, obrigatoriamente, apresentar uma Declaração de Pleno Conhecimento, conforme modelo constante no Edital. 
c.4.1. A apresentação da declaração implica o reconhecimento, por parte do licitante, de que possui todas as informações necessárias para a formulação de sua proposta, renunciando expressamente a qualquer alegação futura de desconhecimento como fundamento para eventuais pleitos de alteração contratual ou inadimplemento de suas obrigações.

c.5.Para fins de habilitação técnica, o licitante deverá apresentar, em sua documentação: 
a) O Atestado de Visita Técnica, fornecido pela Administração, conforme subitem c.3.2; 
OU 
b) A Declaração de Pleno Conhecimento, conforme modelo constante no edital, devidamente assinada por seu representante legal.

8.3.4 Qualificação Econômico-Financeira
A empresa deverá apresentar:
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, registrado na Junta Comercial, comprovando a boa situação financeira da licitante, vedada a substituição por Balancetes e Balanços provisórios. 
b.1. As empresas com menos de 02 (dois) anos de exercício social de existência devem cumprir a exigência contida, mediante a apresentação do Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §19)

b2. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei n9 14.133, de 2021, art. 69, §69)

b.3. O Balanço Patrimonial deverá estar acompanhado do DRE - Demonstração de Resultado do Exercício, da cópia do termo de abertura e do termo de encerramento, além de estar assinado pelo contador e representante legal da empresa. 

b.4. O Balanço patrimonial conterá no mínimo, os seguintes parâmetros:

I - a receita bruta das vendas e serviços, as deduções das vendas, os abatimentos e os impostos;
II - a receita líquida das vendas e serviços, o custo das mercadorias e serviços vendidos e o lucro bruto;
III - as despesas com as vendas, as despesas financeiras, deduzidas das receitas, as despesas gerais e administrativas, e outras despesas operacionais;
IV – o lucro ou prejuízo operacional, as outras receitas e as outras despesas; 
V - o resultado do exercício antes do Imposto sobre a Renda e a provisão para o imposto;
VI – as participações de debêntures, empregados, administradores e partes beneficiárias, mesmo na forma de instrumentos financeiros, e de instituições ou fundos de assistência ou previdência de empregados, que não se caracterizem como despesa; 
VII - o lucro ou prejuízo líquido do exercício e o seu montante por ação do capital social.

b.5. As empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital, enviada ao Sistema Público de Escrituração Digital – SPED deverão comprovar o disposto acima, através da autenticação do Recibo de Entrega de Livro Digital emitidos pelo Sistema Validador do SPED. 

b.6. Análise Contábil-Financeira da empresa, para a avaliação de sua situação financeira,  nos termos do subitem acima, a ser apresentada em memorial de  cálculo  dos  índices  de  Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), assinada pelo contador responsável com as seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LC = ATIVO CIRCULANTE/ PASSIVO CIRCULANTE

SG = ATIVO TOTAL/ PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

b.7. Será considerada apta financeiramente a empresa que detiver índices iguais ou maiores que 1,0 referentes à Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) (referente exercício social do balanço exigido acima).

b.8. Para efeito de apuração dos índices mínimos será permitido o arredondamento com duas casas decimais após a vírgula, desprezando-se as demais, segundo os critérios matemáticos.

b.9. As empresas que não alcançarem o índice de solvência igual ou maior que 1, deverá apresentar prova de que o Capital Social integralizado seja igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor orçado para execução do objeto licitado, cuja comprovação deverá ser feita através de certidão simplificada da junta comercial.

JUSTIFICATIVA DOS ÍNDICES: (art. 69, da Lei n° 14.133/2021) No cômputo geral, os índices de liquidez retratam a situação financeira da empresa licitante, por ocasião do balanço patrimonial e respectivas demonstrações de resultado do último exercício social, se é boa ou mesmo satisfatória, se está crescendo, qual a tendência da liquidez corrente para o próximo exercício, tomando -se como base apenas as variações dos últimos balanços, etc. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

8.3.5 Disposições Específicas para Serviços com Dedicação Exclusiva de Mão de Obra
Considerando tratar-se de contratação de serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra, serão exigidas as seguintes declarações e comprovações complementares:

I – Declaração de Capacidade Operacional para Substituições 
Declaração formal de que a empresa dispõe de estrutura administrativa e quadro de pessoal suficiente para garantir:
· A mobilização integral dos postos contratados no prazo estabelecido;
· A substituição imediata de empregados em caso de faltas, férias, afastamentos legais ou desligamentos;
· A manutenção da continuidade dos serviços, sem prejuízo à Administração.
Tal exigência fundamenta-se na natureza contínua e essencial do objeto contratado.

II - Declaração De Disponibilidade Da Licitante, firmada pelo representante legal da licitante, de que no caso de sagrar-se vencedora do certame, disporá no momento da contratação da equipe operacional técnica mínima (equipamentos operacionais e recursos humanos), considerados essenciais ao fiel cumprimento do objeto desta licitação. Os aparelhamentos/equipamentos estarão sujeitos a vistoria in /oco pela Secretaria contratante, por ocasião da contratação e sempre que se fizer necessário;

III – Declaração de Observância da Convenção Coletiva e Apresentação de Planilha de Custos 
Declaração de que:
· A proposta apresentada observará integralmente a Convenção Coletiva de Trabalho vigente aplicável ao Município de Douradina/MS;
· Serão respeitados os pisos salariais, benefícios obrigatórios e adicionais previstos;
· A planilha de composição de custos e formação de preços será elaborada de forma detalhada, com indicação expressa das parcelas salariais, encargos sociais, benefícios, tributos, custos indiretos e lucro.

A planilha deverá permitir a análise da exequibilidade da proposta e a futura repactuação contratual, nos termos do art. 135 da Lei nº 14.133/2021.

IV – Outras Declarações conforme dispuser edital;

9. REGIME DE EXECUÇÃO (ART. 46 DA LEI Nº 14.133, DE 2021).
O contrato será executado sob o regime de empreitada por preço global, considerando que o objeto compreende a prestação integrada de serviços contínuos de limpeza urbana, predial e veicular, com dedicação exclusiva de mão de obra, mediante disponibilização de postos fixos previamente definidos.

O pagamento será realizado mensalmente, com base no valor global mensal contratado, correspondente ao somatório dos postos efetivamente disponibilizados e atuantes, conforme planilha de composição de custos apresentada pela contratada e aprovada pela Administração.

A execução ocorrerá de forma contínua, com alocação permanente dos profissionais nos locais indicados pela Administração, cabendo à contratada:
· A gestão integral da mão de obra;
· A supervisão técnica;
· O cumprimento das obrigações trabalhistas;
· A substituição imediata de empregados ausentes.

A fiscalização será exercida pela Administração, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021.

10. OS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PREÇOS - valor unitário e global estimado para a contratação (§ 5º do art. 56 e § 3º do art. 59 da Lei nº 14.133, de 2021); 
10.1 Serão consideradas aceitáveis as propostas que:
I – Não ultrapassem o valor global estimado pela Administração;
II – Observem os valores mínimos decorrentes da Convenção Coletiva de Trabalho;
III – Apresentem planilha de composição de custos compatível com a legislação trabalhista vigente;
IV – Demonstrem exequibilidade dos encargos sociais e benefícios obrigatórios.

10.2 Análise de Exequibilidade
Nos termos do §3º do art. 59 da Lei nº 14.133/2021, poderão ser consideradas inexequíveis as propostas que:
· Apresentem valores inferiores aos custos mínimos obrigatórios de mão de obra;
· Desconsiderem encargos sociais ou benefícios convencionais;
· Não comprovem viabilidade econômica quando solicitada diligência.

A Administração poderá realizar diligência para que o licitante comprove a viabilidade de sua proposta.

10.3 Vedação a Propostas com Valores Unitários Inexequíveis
Não serão admitidas propostas que apresentem valor unitário por posto de trabalho inferior ao custo mínimo comprovado na respectiva planilha de composição de custos, especialmente quanto às parcelas obrigatórias relativas a:
· Piso salarial da categoria;
· Adicionais legais (insalubridade ou periculosidade, quando aplicáveis);
· Encargos sociais e trabalhistas;
· Benefícios previstos na Convenção Coletiva vigente;
· Provisões obrigatórias (13º salário, férias + 1/3 constitucional, FGTS e demais encargos legais).

A análise da aceitabilidade não se limitará ao valor global da proposta, devendo a Administração verificar individualmente a exequibilidade de cada posto de trabalho.
Serão consideradas inexequíveis as propostas que:

I – Omitam encargos trabalhistas obrigatórios;
II – Apresentem valores inferiores aos mínimos convencionais;
III – Não demonstrem viabilidade econômica quando submetidas à diligência, nos termos do §3º do art. 59 da Lei nº 14.133/2021.

A Administração poderá promover diligência para esclarecimentos e comprovação da viabilidade da proposta, sendo facultada a desclassificação caso não restem demonstradas condições reais de execução contratual.

11. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
Não será admitida a participação de empresas sob a forma de consórcio na presente licitação.

A vedação fundamenta-se no art. 15 da Lei nº 14.133/2021, considerando que:
I – O objeto da contratação não apresenta complexidade técnica ou vulto econômico que justifique a formação de consórcio;
II – Trata-se de serviço comum, com padrões de desempenho objetivamente definidos;
III – O quantitativo de postos (50 postos de trabalho) é compatível com a capacidade operacional de empresas do ramo, não demandando a soma de capacidades técnicas ou econômico-financeiras;
IV – A admissão de consórcio poderia dificultar a fiscalização contratual, especialmente por se tratar de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra e elevado risco trabalhista;
V – A vedação não compromete a competitividade do certame, sendo compatível com o porte do Município (5.924 habitantes) e com o valor estimado da contratação.

A medida visa preservar a eficiência administrativa, facilitar a gestão contratual e mitigar riscos de responsabilidade trabalhista decorrentes da execução indireta do objeto.

12. DA PARTICIPAÇÃO DE PROFISSIONAIS ORGANIZADOS SOB A FORMA DE COOPERATIVA
Não será admitida a participação de cooperativas de trabalho na presente licitação.
A vedação fundamenta-se nas características do objeto contratado, que envolve:
I – Prestação de serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra;
II – Alocação de profissionais em postos fixos;
III – Controle de jornada;
IV – Substituição obrigatória em caso de ausência;
V – Subordinação operacional à organização da contratada e fiscalização permanente da Administração.

Tais características configuram execução contratual com elementos típicos de vínculo empregatício, sendo incompatíveis com o regime jurídico das cooperativas de trabalho, cuja atuação pressupõe autonomia dos cooperados e ausência de subordinação.
A admissão de cooperativas, nessas condições, poderia gerar risco de:
· Descaracterização do regime cooperativista;
· Reconhecimento de vínculo trabalhista;
· Responsabilização subsidiária da Administração Pública.

A vedação encontra respaldo na jurisprudência consolidada dos Tribunais de Contas e da Justiça do Trabalho, que reconhecem a incompatibilidade entre cooperativas e contratos que envolvam subordinação, pessoalidade e habitualidade.
Dessa forma, a restrição mostra-se proporcional, motivada e compatível com a natureza do objeto, não configurando afronta à competitividade do certame.

13. DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOA FÍSICA
A vedação fundamenta-se na natureza do objeto, que compreende a prestação de serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra, envolvendo:
I – Gestão administrativa de múltiplos postos de trabalho (50 postos);
II – Cumprimento de obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais;
III – Substituição imediata de empregados em caso de ausência;
IV – Apresentação de planilha de composição de custos e possibilidade de repactuação vinculada à Convenção Coletiva de Trabalho;
V – Assunção de riscos empresariais inerentes à atividade.

Tais exigências pressupõem estrutura organizacional, capacidade operacional, regularidade fiscal e enquadramento jurídico incompatíveis com a atuação de pessoa física.

Além disso, a execução contratual envolve vínculo empregatício entre a contratada e os trabalhadores alocados, o que exige constituição formal de pessoa jurídica apta a cumprir as obrigações legais decorrentes da legislação trabalhista.

A restrição não compromete a competitividade do certame, sendo proporcional e compatível com a complexidade e a natureza do objeto contratado.

14. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS 
Será admitida a participação de empresas estrangeiras na presente licitação, desde que atendam integralmente às exigências estabelecidas neste Termo de Referência e na Lei nº 14.133/2021.

A empresa estrangeira que não funcione no Brasil deverá apresentar, para fins de habilitação:
I – Documentos equivalentes aos exigidos das empresas nacionais, devidamente legalizados e traduzidos por tradutor público juramentado;
II – Declaração formal de que, caso vencedora do certame, promoverá sua regular constituição e autorização para funcionamento no Brasil antes da assinatura do contrato;
III – Indicação de representante legal no País com poderes expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente.

A assinatura do contrato ficará condicionada à comprovação de:
· Registro ou autorização de funcionamento no Brasil, quando exigido pela legislação;
· Inscrição no CNPJ;
· Regularidade fiscal e trabalhista perante os órgãos competentes.

Considerando que o objeto consiste na prestação de serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra, a empresa estrangeira deverá demonstrar capacidade operacional para execução local e cumprimento integral da legislação trabalhista brasileira.

15. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em memória de cálculo detalhada, considerando:
I – A Convenção Coletiva de Trabalho vigente aplicável ao Município de Douradina/MS (CCT 2026/2026 – SEAC-MS/STEAC-MS);
II – O piso salarial da categoria;
III – Adicionais legais (insalubridade, quando aplicável);
IV - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários;
V - Provisão para Rescisão
VI - Insumos e Outros
VII - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

A metodologia adotada para os insumos e outros, observou o disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, considerando parâmetros de mercado e composição analítica de custos, sendo vedada a estimativa baseada exclusivamente em valores globais sem detalhamento da mão de obra.

15.1 Estrutura da Estimativa
A estimativa foi estruturada da seguinte forma:
· Valor unitário mensal por posto de trabalho;
· Valor global mensal estimado (somatório dos 50 postos);
· Valor global anual estimado (12 meses).
[bookmark: _Hlk222042356]
Total de postos previstos:
· Coletor de Lixo – 08 (oito) postos;
· Gari – 10 (dez) postos;
· Servente de Limpeza veicular – 02 (dois) postos;
· Servente de Limpeza predial – 15 (quinze) postos;
· Servente de Limpeza Hospitalar – 05 (cinco) postos
· Auxiliar de Serviços Gerais – 10 (dez) postos.
Total de postos: 50 (cinquenta).

A estrutura da estimativa foi elaborada com base na projeção máxima de demanda da Administração, considerando a necessidade potencial de atendimento simultâneo das unidades administrativas envolvidas.

Destaca-se, contudo, que os quantitativos de postos de trabalho indicados não representam obrigatoriedade de contratação integral imediata, constituindo-se, exclusivamente, como referência estimada para fins de dimensionamento do objeto e formação do preço.

A execução contratual ocorrerá de forma gradual e sob demanda, conforme a efetiva necessidade da Administração, podendo haver mobilização parcial dos postos ao longo da vigência contratual, de acordo com:

· a disponibilidade orçamentária; 
· a necessidade operacional das Secretarias; 
· a evolução da demanda dos serviços. 

Assim, a contratada deverá disponibilizar os postos de trabalho de forma progressiva, mediante solicitação formal da Administração, não havendo garantia de contratação do quantitativo total estimado.

O pagamento será realizado proporcionalmente aos postos efetivamente mobilizados e em operação, não gerando à contratada qualquer direito à remuneração sobre quantitativos não demandados.

Tal modelagem visa assegurar maior eficiência na gestão dos recursos públicos, evitando contratações desnecessárias, bem como garantir flexibilidade administrativa para adequação da força de trabalho às demandas reais do Município, em observância aos princípios da economicidade, eficiência e planejamento previstos na Lei nº 14.133/2021.

15.2 Memória de Cálculo 
A memória de cálculo detalhada integra o processo administrativo, contendo:
· Planilha individual por função;
· O piso salarial da categoria;
· Adicionais legais (insalubridade, quando aplicável);
· Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários;
· Provisão para Rescisão
· Insumos e Outros
· Custos Indiretos, Tributos e Lucro

A estimativa considerou valores compatíveis com a realidade de Município de pequeno porte (5.924 habitantes), observando os princípios da economicidade, razoabilidade e eficiência.

	Item
	Cargo
	Quantidade de postos
	Descrição das Atividades
	Valor  Referência
Unitário Mensal – por posto
	Valor referência Total Mensal
	Valor total estimado - 12 meses

	1
	Coletor de Lixo (Insal. Maior)
	8
	Um coletor de lixo é o profissional que recolhe o lixo doméstico e público, trabalhando na rua com equipes e caminhões, sendo essencial para a limpeza urbana, mas enfrentando desafios como esforço físico intenso e riscos de acidentes com objetos cortantes ou vidros, precisando de equipamentos de proteção e bom acondicionamento do lixo pelos moradores. A profissão, muitas vezes confundida com a de gari (limpeza de vias), exige preparo físico e é crucial para a higiene e saúde das cidades, com o caminhão compactador otimizando o transporte dos resíduos.  Conforme Norma Regulamentadora NR 38 e NR15.
	5.430,10
	43.440,81
	521.289,72

	2
	Gari (Insal. Menor)
	10
	A função do gari é manter a cidade limpa e saudável, cuidando da limpeza urbana através da varrição de ruas, calçadas, praças e canteiros, coleta de resíduos, remoção de folhas, galhos e entulhos, além de auxiliar na limpeza de bueiros e na conscientização ambiental. Conforme Norma Regulamentadora NR 38 e NR15 Anexo 14.
	4.994,07
	49.940.69
	599.288,25

	3
	Servente de limpeza veicular
	2
	O servente de limpeza veicular refere-se ao profissional responsável pela limpeza e higienização interna e externa de veículos. Este cargo é comumente conhecido como lavador de veículos. Conforme Norma Regulamentadora NR 38 e NR 15 Anexo 13.
	4.834,48
	9.668,96
	116.027,52

	4
	Servente de limpeza predial
	15
	Um Servente de Limpeza Predial é o profissional responsável por manter a higiene, conservação e bem-estar em edifícios, realizando tarefas como varrer, limpar banheiros e áreas comuns, coletar lixo, lavar vidros e repor materiais, podendo também auxiliar em pequenas manutenções, mas sempre com foco na higienização para criar ambientes saudáveis e agradáveis, atuando em condomínios, empresas ou edifícios comerciais, e sua função é crucial para a qualidade de vida dos ocupantes. Conforme Norma Regulamentadora NR 38.

	4.202,31
	63.034,69
	756.416,25

	5
	Servente limpeza hospitalar
	5
	Um servente de limpeza predial hospitalar é o profissional essencial para a higienização e conservação de ambientes de saúde, atuando com rigor técnico para prevenir infecções, desinfetar áreas críticas como UTIs e centros cirúrgicos, manejar resíduos perigosos e garantir a segurança e bem-estar de pacientes e funcionários, exigindo EPIs, uniformes específicos e higiene pessoal impecável, muito além da limpeza comum. Conforme Norma Regulamentadora NR 32 e NR 15.
	6.046,72
	30.233,60
	362.803,20

	6
	Auxiliar de serviços gerais
	10
	O Auxiliar de Serviços Gerais tem um escopo de atuação mais amplo, englobando não só a limpeza, mas também pequenos reparos, organização e apoio logístico, sendo mais multifuncional que o Auxiliar de Limpeza, que foca mais especificamente na higienização. 
Em resumo, é um profissional essencial para o funcionamento suave e agradável de qualquer ambiente, garantindo a ordem e o bem-estar. Conforme Norma Regulamentadora NR 32 e NR 06
	4.202,39
	42.023,87
	504.286,50

	
	Quantidade Total de Postos
	50
	
	30.912,33
	247.279,84
	

	
	
	
	
	Valor Total Médio Previsto para o Contrato
	
	2.860.111,44


Metodologia de definição dos valores de referência
Os valores unitários e totais apresentados na tabela acima foram definidos a partir da média aritmética simples entre os resultados obtidos por duas metodologias distintas de formação de preços, a saber:
I – valores apurados por meio da memória de cálculo analítica, elaborada com base na Convenção Coletiva de Trabalho vigente, encargos trabalhistas, benefícios obrigatórios, insumos, custos indiretos e margem de mercado;
II – valores obtidos mediante pesquisa de preços junto a empresas especializadas na prestação dos serviços, formalizada por meio de cotações e consolidada no mapa de preços médios constante dos autos.
A adoção da média simples entre essas duas fontes teve por objetivo conferir maior fidedignidade e aderência ao mercado, equilibrando a composição teórica detalhada de custos com os valores efetivamente praticados por empresas do setor, em observância ao disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021.
Dessa forma, os valores finais apresentados na tabela representam o valor médio estimado para a contratação, resultante da seguinte metodologia:
· Valor de referência final = (Valor da memória de cálculo + Valor médio da pesquisa com empresas) ÷ 2 
Tal procedimento reduz o risco de superestimação ou subestimação dos custos, assegurando maior segurança técnica à estimativa orçamentária e à viabilidade da contratação.
O valor total médio previsto para o contrato, considerando o período de 12 (doze) meses, perfaz o montante de R$ 2.860.111,44.
Os valores obtidos mostraram-se compatíveis entre si, evidenciando aderência aos preços praticados no mercado e conferindo confiabilidade à estimativa. Dessa forma, o valor estimado da contratação foi definido considerando os parâmetros obtidos nas referidas metodologias, em conformidade com o disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, assegurando a vantajosidade e a exequibilidade da futura contratação.

16. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
[bookmark: _Hlk162860185]
	Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças

	01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

	01.004 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PLANEJAMENTO E FINANCAS

	04 Administração

	04.122 Administração Geral

	04.122.0005 ADMINISTRACAO PUBLICA MUNICIPAL

	04.122.0005.2004 MANUTANCAO SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS

	3.3.90 6 Aplicações Diretas

	1.799.7400 - FUNDERSUL

	3.3.90 6 Aplicações Diretas

	1.500.0000 - Recursos não Vinculados de Impostos

	Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

	01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

	01.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

	15 Urbanismo

	15.452 Serviços Urbanos

	15.452.0009 LIMPEZA PUBLICA E CONSERVACAO DE VIAS URBANAS

	15.452.0009.2008 Manutenção da Limpeza Pública e Vias Urbanas (CIDADE LIMPA)

	3.3.90 16 Aplicações Diretas 1.000.000,00

	1.799.7400 - FUNDERSUL

	Secretaria Municipal de Educação

	01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

	01.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE

	Educação

	12.361 Ensino Fundamental

	12.361.0015 EDUCACAO, CAMINHO PARA O SUCESSO

	12.361.0015.2011 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL

	3.3.90 26 Aplicações Diretas

	1.500.1001 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino

	Secretaria Municipal de Saúde

	03 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

	10 Saúde

	10.301 Atenção Básica

	10.301.0020 SAÚDE DIREITO DE TODOS - cuidando da sua saúde

	10.301.0020.2024 GESTÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

	3.3.90 73 Aplicações Diretas 2.179.000,00

	1.500.1002 - Identificação das despesas com ações e serviços



A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA obriga-se a:
I – Executar os serviços de limpeza urbana, predial e veicular de forma contínua, com dedicação exclusiva de mão de obra, conforme especificações deste Termo de Referência;
II – Disponibilizar os 50 (cinquenta) postos de trabalho contratados, mantendo-os integralmente preenchidos durante toda a vigência do contrato, conforme a solicitação da demanda;
III – Substituir imediatamente qualquer empregado ausente, afastado, licenciado ou desligado, sem prejuízo da continuidade dos serviços;
IV – Indicar formalmente preposto com poderes para representar a empresa junto à Administração.
V – Cumprir integralmente a legislação trabalhista, previdenciária e fiscal vigente;
VI – Observar rigorosamente a Convenção Coletiva de Trabalho aplicável ao Município de Douradina/MS;
VII – Efetuar o pagamento pontual dos salários até o 5º dia útil;
VIII - Providenciar e manter atualizado o LTCAT e demais laudos técnicos exigidos;
XI – Assumir integral responsabilidade por eventuais reclamatórias trabalhistas envolvendo empregados vinculados ao contrato.
XII – Apresentar planilha detalhada de composição de custos e formação de preços;
XIII – Manter a coerência entre proposta apresentada e execução contratual;
XIV – Solicitar repactuação exclusivamente quando houver alteração da CCT ou mudança legal que impacte diretamente os custos de mão de obra, nos termos do art. 135 da Lei nº 14.133/2021.
XV – Fornecer gratuitamente uniformes (mínimo de 2 conjuntos e 1 calçado por ano) e todos os EPIs necessários;
XVI – Fiscalizar o uso correto dos EPIs;
XVII – Cumprir as Normas Regulamentadoras (NRs) aplicáveis;
XVIII – Promover treinamentos periódicos quando exigidos.
XIX – Responder por danos causados à Administração ou a terceiros;
XX – Não transferir a terceiros as obrigações assumidas, sendo vedada a subcontratação;
XXI – Manter durante toda a execução contratual as condições de habilitação;
XXII – Permitir e facilitar a fiscalização da Administração.
XXIII – Apresentar mensalmente, quando solicitado:
· Comprovantes de pagamento de salários;
· Guias de FGTS e INSS;
· Comprovantes de pagamento dos benefícios da CCT;
· Relação atualizada dos empregados vinculados ao contrato;
XXIV – Autorizar, quando aplicável, a retenção cautelar de valores em caso de inadimplemento trabalhista;
XXV – Observar as regras da conta vinculada, quando adotada.
XXVI – Adotar práticas sustentáveis na execução dos serviços;
XXVII – Promover destinação adequada de resíduos;
XXVIII – Utilizar racionalmente água e energia.
XXIX – Assumir todos os riscos inerentes à atividade empresarial;
XXX – Reconhecer que não há vínculo empregatício entre a Administração e os trabalhadores da contratada.
XXXI – Apresentar, mensalmente, relatório detalhado dos trabalhadores vinculados à execução contratual no período, contendo, no mínimo:
a) Nome completo do empregado;
b) CPF;
c) Função exercida;
d) Local e posto de trabalho;
e) Jornada cumprida;
f) Indicação de substituições ocorridas no mês;
g) Comprovação do pagamento de salários, adicionais legais e convencionais;
h) Comprovação do recolhimento do FGTS (GFIP/SEFIP ou documento equivalente), INSS e demais encargos trabalhistas e previdenciários incidentes.
§ 1º O relatório deverá ser apresentado juntamente com a nota fiscal/fatura mensal, como condição para ateste e pagamento, possibilitando à fiscalização contratual verificar o efetivo cumprimento dos postos de trabalho e a regularidade das obrigações trabalhistas.
§ 2º A ausência de apresentação da documentação ou a constatação de irregularidades poderá ensejar a retenção de pagamento, aplicação de penalidades e demais medidas previstas na Lei nº 14.133/2021 e no contrato.

17.1. Gestão e Destinação dos Resíduos Gerados na Execução dos Serviços
17.1.1.  Definição do Fluxo dos Resíduos
Os resíduos gerados na execução dos serviços objeto da contratação serão segregados e destinados conforme sua natureza e sistema municipal já existente.
Os resíduos urbanos comuns, oriundos das atividades de limpeza predial, administrativa e de áreas públicas, serão acondicionados adequadamente e encaminhados ao sistema municipal de coleta, realizado por frota própria do Município. Após a coleta, os resíduos são transportados para unidade de disposição final operada por empresa contratada pela Administração, responsável pela destinação em aterro sanitário devidamente licenciado.
Os resíduos de serviços de saúde (RSS), gerados nas unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde, são coletados diretamente nas unidades por empresa especializada contratada pelo Município, responsável pelo transporte, tratamento e destinação final ambientalmente adequada, conforme legislação sanitária e ambiental vigente.
No âmbito da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, existem Pontos de Entrega Voluntária (PEVs) destinados ao recebimento de resíduos eletrônicos. Esses materiais são recolhidos pela Associação dos Agentes Ecológicos de Dourados – AGECOLD, entidade que mantém Termo de Cooperação com o Município, sendo responsável pelo fornecimento dos recipientes, coleta, triagem, transporte e destinação ambientalmente adequada dos resíduos recicláveis eletrônicos.
Os resíduos específicos como lâmpadas e vidros serão recolhidos pela mesma empresa responsável pela coleta dos resíduos urbanos comuns, conforme contrato vigente com o Município, garantindo a destinação ambientalmente adequada desses materiais.
17.1.2. Segregação por Tipo de Resíduo
Durante a execução dos serviços deverá ser observada a segregação mínima dos resíduos, conforme abaixo:
I – Resíduos urbanos comuns: provenientes das atividades de limpeza predial, administrativa e limpeza urbana, destinados ao sistema municipal de coleta regular;
II – Resíduos recicláveis: quando houver, deverão ser separados conforme orientações da Administração e encaminhados aos fluxos existentes de coleta e reaproveitamento;
III – Resíduos eletrônicos: deverão ser destinados aos Pontos de Entrega Voluntária (PEVs) mantidos pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, para posterior recolhimento pela Associação dos Agentes Ecológicos de Dourados – AGECOLD;
IV – Resíduos de vidro e lâmpadas: deverão ser segregados e disponibilizados para coleta pela empresa responsável pela coleta do lixo urbano;
V – Resíduos de serviços de saúde (RSS): deverão ser segregados na origem e acondicionados conforme normas sanitárias específicas.
17.1.3. Responsabilidade pela Destinação Final
A responsabilidade pela destinação final dos resíduos gerados não será da empresa contratada para execução dos serviços de limpeza, permanecendo sob gestão do Município, conforme estrutura já existente:
a) Resíduos urbanos comuns – responsabilidade do Município, com coleta por frota própria e destinação final em aterro sanitário contratado;
b) Resíduos recicláveis e eletrônicos – responsabilidade compartilhada com a Associação dos Agentes Ecológicos de Dourados – AGECOLD, mediante Termo de Cooperação firmado com o Município;
· A entrega separada desses resíduos é voluntária, com pontos de coleta nas dependências da Secretaria de Obras e Serviços Públicos.
c) Lâmpadas e vidros – responsabilidade da empresa contratada pelo Município para coleta de resíduos urbanos;
· A entrega separada desses resíduos é voluntária, com pontos de coleta nas dependências da Secretaria de Obras e Serviços Públicos.
d) Resíduos de serviços de saúde – responsabilidade do Município por meio de contrato específico com empresa licenciada para coleta, transporte, tratamento e destinação final.
A contratada para os serviços objeto deste processo será responsável apenas pelo correto acondicionamento e segregação dos resíduos, nos locais indicados pela Administração.
17.1.4. Tratamento Específico dos Resíduos de Serviços de Saúde
Os resíduos de serviços de saúde gerados nas unidades atendidas pelos serviços de limpeza hospitalar deverão observar:
• segregação na fonte geradora;
• acondicionamento em recipientes apropriados e identificados;
• armazenamento temporário em local adequado;
• coleta segregada por empresa especializada contratada pelo Município;
• transporte em veículos licenciados;
• tratamento por tecnologia adequada (autoclave, incineração ou equivalente);
• destinação final ambientalmente adequada.
A empresa contratada para limpeza hospitalar não será responsável pelo transporte ou tratamento dos resíduos, devendo apenas seguir os protocolos de segregação e acondicionamento estabelecidos pelas unidades de saúde.
17.1.5. Rastreabilidade e Comprovação
A rastreabilidade da destinação final dos resíduos ficará sob responsabilidade do Município e das entidades/empresas já contratadas para coleta e tratamento, as quais deverão manter:
• relatórios de coleta;
• comprovantes de destinação final;
• certificados de tratamento dos resíduos de saúde;
• registros de coleta de resíduos eletrônicos realizados pela AGECOLD;
• documentação ambiental da empresa responsável pela destinação em aterro sanitário.
Tais documentos poderão ser solicitados pela fiscalização contratual sempre que necessário.
17.1.6. Identificação dos Responsáveis pela Coleta e Destinação dos Resíduos
Para fins de rastreabilidade e transparência, apresenta-se a identificação das entidades e empresas responsáveis pela coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos gerados nas atividades abrangidas por este Termo de Referência:
· Resíduos Urbanos Comuns, Vidros e Lâmpadas
Os resíduos urbanos comuns, bem como os resíduos de vidro e lâmpadas, serão coletados por meio do sistema municipal de coleta, realizado com frota própria da Prefeitura, sendo posteriormente encaminhados à empresa contratada pelo Município responsável pela destinação final em aterro sanitário licenciado.
Empresa responsável pela destinação final: Oca Ambiental Ltda-ME
CNPJ: 11.993.754/0001-06
Instrumento contratual: Contrato nº 80/2024 – Processo nº 53/2024 – prorrogado através de segundo termo aditivo.
Responsabilidade: destinação final em aterro sanitário licenciado, incluindo operação, controle e monitoramento ambiental.
Licenciamento ambiental: 100/2022 - RLO (RLO nº 228/2018 e LO nº 372/2018), Aterros (Cód. 7.8.3, 7.9.2, 7.11.1, 7.10.2 e 7.12.1), Usina de Triagem (Cód. 7.16.1), Sistema de Compostagem (Cód. 7.18.1).
· Resíduos de Serviços de Saúde (RSS)
Os resíduos de serviços de saúde gerados nas unidades atendidas serão coletados diretamente por empresa especializada contratada pelo Município, responsável pelo transporte, tratamento e destinação final ambientalmente adequada, conforme legislação sanitária e ambiental vigente.
Empresa responsável pela coleta e tratamento: Oxinal Oxigênio Nacional Ltda
CNPJ: 36.781.037/0003-03
Instrumento contratual: Contrato nº 34/2024 – Processo nº 28/2024 – prorrogado através de segundo termo aditivo. - 
Responsabilidade: coleta, transporte, tratamento (autoclave, incineração ou equivalente) e destinação final ambientalmente adequada.
Licenciamento ambiental: 165/2018 - RLO (LO nº 306/2013), Transportadora de Produtos e/ou Resíduos Perigosos (Cód. 7.24.2), Av. Engenheiro Annes Salim Saad, 513 - Polo Empresarial Oeste - Campo Grande/MS.
· Resíduos Eletrônicos (PEVs)
No âmbito da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, os resíduos eletrônicos serão destinados aos Pontos de Entrega Voluntária (PEVs), sendo posteriormente recolhidos pela Associação dos Agentes Ecológicos de Dourados – AGECOLD, conforme Termo de Cooperação firmado com o Município. A entidade é responsável pelo fornecimento dos recipientes, coleta, triagem, transporte e destinação ambientalmente adequada dos materiais.
18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Compete à CONTRATANTE:
I – Exercer a fiscalização da execução contratual por meio de servidor(es) formalmente designado(s), nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021;
II – Acompanhar e fiscalizar permanentemente a execução dos serviços, verificando o cumprimento das obrigações contratuais e das disposições deste Termo de Referência;
III – Proporcionar as condições necessárias à execução regular dos serviços, assegurando acesso às dependências e informações indispensáveis à adequada prestação;
IV – Receber mensalmente o objeto, mediante atesto provisório, após verificação da efetiva disponibilização dos postos de trabalho, cumprimento das jornadas, uso de EPIs e execução satisfatória das atividades;
V – Proceder ao recebimento definitivo ao final da vigência contratual, após a verificação do cumprimento integral das obrigações assumidas;
VI – Notificar formalmente a CONTRATADA sobre falhas, irregularidades ou descumprimentos, fixando prazo para saneamento;
VII – Proceder às glosas proporcionais em caso de postos não preenchidos, substituições não realizadas ou serviços executados em desconformidade;
VIII – Efetuar o pagamento nas condições e prazos estabelecidos no contrato;
IX – Reter valores, quando cabível, especialmente em caso de inadimplemento trabalhista, previdenciário ou descumprimento contratual, podendo inclusive proceder à retenção cautelar para garantia de obrigações;
X – Exigir mensalmente a comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da CONTRATADA;
XI – Fixar o prazo de até 15 (quinze) dias úteis para manifestação acerca de pedidos de repactuação ou de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando devidamente instruídos;
XII – Adotar as providências necessárias em caso de aplicação de penalidades;
XIII – Garantir que não haja subordinação direta entre servidores da Administração e empregados da CONTRATADA, preservando a autonomia administrativa da execução contratual;
XIV – Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, nem por danos causados a terceiros por seus empregados ou prepostos.
XV - Disponibilidade de materiais e equipamentos adequados, tais como:
· Produtos de limpeza (detergentes, desinfetantes, água sanitária, sabão, etc.);
· Materiais de apoio (vassouras, rodos, panos, sacos de lixo, escovas, entre outros);
· Equipamentos operacionais (carrinhos funcionais, lavadoras, sopradores, ferramentas manuais, conforme a necessidade do serviço).
Veículo apropriado para a coleta e transporte de resíduos sólidos, devidamente adequado às normas ambientais e sanitárias vigentes, garantindo a correta destinação dos resíduos coletados.

19. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS – EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
A alteração dos preços contratados observará o disposto nos arts. 124, 134 e 135 da Lei nº 14.133/2021, aplicando-se as regras específicas para serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra.

19.1 Repactuação
A repactuação será admitida para adequação dos preços contratados à variação dos custos da mão de obra decorrente de:
I – Alteração da Convenção Coletiva de Trabalho aplicável à categoria profissional;
II – Criação ou modificação de benefícios obrigatórios;
III – Alterações legais que impactem diretamente os encargos trabalhistas.
A repactuação:
· Dependerá de requerimento formal da CONTRATADA;
· Deverá ser acompanhada de nova planilha de composição de custos;
· Produzirá efeitos a partir da data-base da categoria, quando requerida tempestivamente;
· Será analisada no prazo de até 15 (quinze) dias úteis após instrução completa do pedido.
Não será admitida repactuação para custos decorrentes de má gestão administrativa, erro na proposta ou aumento de margem de lucro.

19.2 Reajuste por Índice
Para os custos não vinculados à mão de obra (ex.: insumos, equipamentos, despesas administrativas), poderá ser aplicado reajuste anual pelo índice IPCA (ou outro índice oficial que venha a substituí-lo), observado:
I – Interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data da proposta ou do último reajuste;
II – Aplicação proporcional apenas sobre a parcela correspondente aos custos não laborais.

19.3 Reequilíbrio Econômico-Financeiro
Poderá ser concedido reequilíbrio econômico-financeiro nas hipóteses de:
I – Fato imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis;
II – Caso fortuito ou força maior;
III – Alteração unilateral do contrato que impacte diretamente sua equação econômico-financeira.
O pedido deverá ser devidamente fundamentado e acompanhado de comprovação documental do desequilíbrio alegado.

19.4 Vedação
Não serão admitidos:
· Reajustes automáticos;
· Reequilíbrio para recomposição de margem de lucro;
· Repactuação baseada exclusivamente em variação de índices gerais de preços quando vinculada à mão de obra.

20. DA GARANTIA DA PROPOSTA (Art. 58 da Lei 14.133/2021).
Não haverá essa exigência.

21. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
21.1. Em caso de descumprimento de cláusulas deste Termo de Referência, será instaurado processo administrativo para apuração da responsabilidade, no qual a contratada será imediatamente notificada, preferencialmente por meio eletrônico, para apresentar Defesa Prévia, contendo justificativa e documentação probatória, se houver, sob pena da aplicação das sanções cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da notificação.

Parágrafo Único. A CONTRATADA deverá confirmar expressamente o recebimento da notificação, considerando-se totalmente ciente do teor da comunicação na data do envio da mensagem eletrônica.

21.2. Será aplicada ADVERTÊNCIA por escrito nos casos literalmente indicados neste Termo de Referência, e nos casos de incorreções de menor gravidade, assim analisados pelo Contratante, tais como:
a) quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar imposição de penalidade mais grave;
b) falhas durante a execução do fornecimento, não corrigidas em até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do comunicado formal à empresa;
c) sempre que for verificada alguma falha de pequeno porte, assim entendida pela fiscalização, e não disciplinada de forma diversa neste Termo de Referência.

21.3. Será aplicada MULTA:

a) de 0,5% (meio por cento), sobre o valor total da contratação referente ao item e por dia de atraso superior a 5 dias, no fornecimento do material, contado desde o primeiro dia de atraso até o 30 (trigésimo) dia. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de aplicação de multa, a Administração motivadamente poderá a qualquer momento entender caracterizada a inexecução total da contratação, passível de rescisão;
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, por ocorrência, no caso de atraso ou não emissão/encaminhamento do documento fiscal hábil (nota fiscal) necessário para pagamento;
c) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, caso a entrega do material ou prestação do serviço esteja em desacordo com o contratado, no aspecto quantitativo e/ou qualitativo;
d) de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de desatendimento de cláusulas do Termo de Referência não especificadas neste item;
e) de 20% (vinte por cento) do valor total da contratação, se a contratada recusar-se a entregar o material ou prestar o serviço sem motivo consistente devidamente apurado pelo Contratante, ou, se por falhas sucessivas ou por total descumprimento das condições estabelecidas, levar o Contratante ao cancelamento da contratação, sendo cumulada com as demais multas aplicadas anteriormente.

21.3.1. O CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor da multa moratória presumida, até o limite de 20% (vinte por cento), dos pagamentos devidos à contratada.

21.3.1.1. A retenção perdurará até a finalização do procedimento administrativo instaurado para a apuração das falhas contratuais e o valor será restituído à contratada, em caso de não aplicação da penalidade de multa.

21.3.1.2. Caso o valor da multa aplicada extrapolar o valor retido, serão adotadas as providências previstas nos subitens 22.3.2 e 22.3.3 abaixo;

21.3.2. Aplicada a penalidade, a CONTRATADA será notificada para recolher o valor da multa, em prazo não inferior a 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da notificação;

21.3.3. Caso não haja recolhimento, a multa:
a) poderá ser compensada por créditos da contratada relativos ao mesmo contrato;
b) poderá ser descontada do valor da garantia, quando houver, caso não houver créditos ou se estes forem insuficientes para cobrir o valor total da multa;
c) poderá ser encaminhada para inscrição em Dívida Ativa, após esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA.

21.3.4. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da notificação do CONTRATANTE.

21.3.5. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas neste instrumento.

21.3.6. Em caso de reincidência, a multa poderá ser majorada até o dobro.

21.3.7. Para determinar a reincidência, serão considerados os antecedentes da contratada nos últimos cinco anos, contados da primeira decisão administrativa definitiva de aplicação de penalidade perante o CONTRATANTE.

21.4. Será aplicada a penalidade de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com o Município, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, por prazo não superior a 3 (três) anos, quando o contratado:

a) der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
b) der causa à inexecução total da contratação;
c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

21.5. Será aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE quando o contratado:

a) prestar declaração falsa durante a execução da contratação;
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação;
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
d) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

21.5.1. Também será aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, nas hipóteses previstas no item 22.4, quando justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

21.5.2. Aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, o contratado estará impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, direta e indireta, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

21.5.3. A aplicação da penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE é de competência exclusiva da autoridade máxima do órgão Contratante.

21.6. A aplicação das sanções previstas neste capítulo serão apuradas nos termos do processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

21.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

21.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

21.6.3. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:
I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste artigo;
II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

21.7. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

21.8. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

21.9. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

21.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

21.11. As sanções de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR admitem reabilitação, exigidos, cumulativamente:
I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;
II - pagamento da multa;
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.
Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas "a" e "d" do subitem 22.5 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

21.12. Da aplicação das sanções ADVERTÊNCIA, MULTA E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

21.12.1. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

21.13. Da aplicação da sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

21.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

21.15. As penalidades serão registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores — da municipalidade. 

21.16. Antes da aplicação das sanções previstas neste Capítulo, a contratada será notificada para apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

21.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

21.17.1. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

21.18. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo Termo de Referência ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante ou a vigente a época.

21.19. As sanções serão aplicadas mediante decisão motivada e proporcional, avaliados os critérios do art. 147 da Lei 14.133/2021, vedada penalidade automática.

21.20. As sanções de Impedimento e Inidoneidade dependerão obrigatoriamente, de manifestação jurídica prévia.

22. DA EXTINÇÃO
22.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

22.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato, bem como a formalização de termo aditivo.

22.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

22.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

22.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
22.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

22.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

22.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

22.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

22.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

22.4.3. Indenizações e multas.

22.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

22.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

23. DO FORO
Para dirimir as questões oriundas deste instrumento, será competente o Foro da Comarca de Itaporã, Estado de Mato Grosso do Sul.

24. DA AUTORIZAÇÃO: 
Aprovo o presente Termo de Referência e autorizo o encaminhamento para as devidas providências. 



________________________________________
Osmir Marques Silva
Secretário Municipal de Planejamento, Administração e Finanças



________________________________________
Ivam Nunes Marques
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos




________________________________________
Itamar Almeida de Jesus
Secretário Municipal de Saúde



________________________________________
Elizangela Regina Marques Rosa
Secretária Municipal de Educação


Douradina/MS, 25 de março de 2026.
























ANEXO I
Mapas da sede do município de dos distritos
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ANEXO II
PROPOSTA

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 25/2026
PREGÃO PRESENCIAL N.º 14/2026

OBJETO:  Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de limpeza urbana, limpeza predial e limpeza veicular, com fornecimento de mão de obra sob regime de dedicação exclusiva ao posto de trabalho, incluindo a gestão, supervisão e administração dos serviços, visando atender às demandas da Prefeitura Municipal de Douradina-MS.

	MUNICÍPIO DE DOURADINA / MS

	PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2026
	PREGÃO PRESENCIAL  Nº 14/2026

	TIPO DE JULGAMENTO: 
	MENOR PREÇO POR LOTE 

	RAZÃO SOCIAL: XXXX
	CNPJ:

	ENDEREÇO: 
	BAIRRO: 

	CIDADE/UF: 
	CEP: 
	TELEFONE: 

	REPRESENTANTE LEGAL: 
	CPF: 

	RG: 
	E-mail: 



Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições expressas no Edital e seus anexos, bem como verifiquei todas as especificações contidas, não havendo quaisquer discrepâncias nas informações, nas condições de fornecimento e documentos que dele fazem parte. 

Declaro que o preço ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes.

 Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos diretos ou indiretos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto.

Nos termos do Art. 63, § 1º da Lei 14.133/2021 declaramos que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Apresentamos nossa proposta para o objeto,  Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de limpeza urbana, limpeza predial e limpeza veicular, com fornecimento de mão de obra sob regime de dedicação exclusiva ao posto de trabalho, incluindo a gestão, supervisão e administração dos serviços, visando atender às demandas da Prefeitura Municipal de Douradina-MS.

	Item
	Cargo
	Quantidade de postos
	Descrição das Atividades
	Valor  Referência
Unitário Mensal – por posto
	Valor referência Total Mensal
	Valor total estimado - 12 meses

	1
	Coletor de Lixo (Insal. Maior)
	8
	Um coletor de lixo é o profissional que recolhe o lixo doméstico e público, trabalhando na rua com equipes e caminhões, sendo essencial para a limpeza urbana, mas enfrentando desafios como esforço físico intenso e riscos de acidentes com objetos cortantes ou vidros, precisando de equipamentos de proteção e bom acondicionamento do lixo pelos moradores. A profissão, muitas vezes confundida com a de gari (limpeza de vias), exige preparo físico e é crucial para a higiene e saúde das cidades, com o caminhão compactador otimizando o transporte dos resíduos.  Conforme Norma Regulamentadora NR 38 e NR15.
	5.430,10
	43.440,81
	521.289,72

	2
	Gari (Insal. Menor)
	10
	A função do gari é manter a cidade limpa e saudável, cuidando da limpeza urbana através da varrição de ruas, calçadas, praças e canteiros, coleta de resíduos, remoção de folhas, galhos e entulhos, além de auxiliar na limpeza de bueiros e na conscientização ambiental. Conforme Norma Regulamentadora NR 38 e NR15 Anexo 14.
	4.994,07
	49.940.69
	599.288,25

	3
	Servente de limpeza veicular
	2
	O servente de limpeza veicular refere-se ao profissional responsável pela limpeza e higienização interna e externa de veículos. Este cargo é comumente conhecido como lavador de veículos. Conforme Norma Regulamentadora NR 38 e NR 15 Anexo 13.
	4.834,48
	9.668,96
	116.027,52

	4
	Servente de limpeza predial
	15
	Um Servente de Limpeza Predial é o profissional responsável por manter a higiene, conservação e bem-estar em edifícios, realizando tarefas como varrer, limpar banheiros e áreas comuns, coletar lixo, lavar vidros e repor materiais, podendo também auxiliar em pequenas manutenções, mas sempre com foco na higienização para criar ambientes saudáveis e agradáveis, atuando em condomínios, empresas ou edifícios comerciais, e sua função é crucial para a qualidade de vida dos ocupantes. Conforme Norma Regulamentadora NR 38.
	4.202,31
	63.034,69
	756.416,25

	5
	Servente limpeza hospitalar
	5
	Um servente de limpeza predial hospitalar é o profissional essencial para a higienização e conservação de ambientes de saúde, atuando com rigor técnico para prevenir infecções, desinfetar áreas críticas como UTIs e centros cirúrgicos, manejar resíduos perigosos e garantir a segurança e bem-estar de pacientes e funcionários, exigindo EPIs, uniformes específicos e higiene pessoal impecável, muito além da limpeza comum. Conforme Norma Regulamentadora NR 32 e NR 15.
	6.046,72
	30.233,60
	362.803,20

	6
	Auxiliar de serviços gerais
	10
	O Auxiliar de Serviços Gerais tem um escopo de atuação mais amplo, englobando não só a limpeza, mas também pequenos reparos, organização e apoio logístico, sendo mais multifuncional que o Auxiliar de Limpeza, que foca mais especificamente na higienização. 
Em resumo, é um profissional essencial para o funcionamento suave e agradável de qualquer ambiente, garantindo a ordem e o bem-estar. Conforme Norma Regulamentadora NR 32 e NR 06
	4.202,39
	42.023,87
	504.286,50

	
	Quantidade Total de Postos
	50
	
	30.912,33
	247.279,84
	

	
	
	
	
	Valor Total Médio Previsto para o Contrato
	
	2.860.111,44




O prazo de validade da proposta é de xxxxx dias

Banco indicado para o pagamento: xxxxx

Prazo de entrega:xxxxx
	



Declaramos por fim que a proposta foi realizada de forma independente.

........................................, ... de ............... de ........
(Local)(Data)...........................................................................
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal
                        
ANEXO III
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 25/2026
PREGÃO PRESENCIAL N.º 14/2026

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de limpeza urbana, limpeza predial e limpeza veicular, com fornecimento de mão de obra sob regime de dedicação exclusiva ao posto de trabalho, incluindo a gestão, supervisão e administração dos serviços, visando atender às demandas da Prefeitura Municipal de Douradina-MS.

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.º [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade n.º [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF n.º [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial N.º 14/2026, que atendem aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, e que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme disposto no inciso I do art. 63º da Lei n.º 14.133, de 1 de abril de 2021.

Declaro ainda que conheço e concordo com todos os termos deste Edital.

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.


........................................, ... de ............... de ........
(Local)(Data)

...........................................................................
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

ANEXO IV
DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO BENEFÍCIOS LEI 123/06

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 25/2026
PREGÃO PRESENCIAL N.º 14/2026

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de limpeza urbana, limpeza predial e limpeza veicular, com fornecimento de mão de obra sob regime de dedicação exclusiva ao posto de trabalho, incluindo a gestão, supervisão e administração dos serviços, visando atender às demandas da Prefeitura Municipal de Douradina-MS.

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o n.º [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade n.º [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF n.º [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial N.º 14/2026, sob as penalidades da lei, que:

a) se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Equiparada nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, estando ciente da obrigação de comunicar ao Município Contratante quaisquer fatos supervenientes que alterem a situação da Empresa. 
b) Tem ciência de que a obtenção de benefícios previstos dos artigos 42 a 49 Lei Complementar n. º 123/2006, fica limitada às microempresas, às empresas de pequeno porte e equiparadas, que, no anocalendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.


........................................, ... de ............... de ........
(Local)(Data)


...........................................................................
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

ANEXO V
DECLARAÇÃO UNIFICADA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2026                                    
PROCESSO Nº 25/2026

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de limpeza urbana, limpeza predial e limpeza veicular, com fornecimento de mão de obra sob regime de dedicação exclusiva ao posto de trabalho, incluindo a gestão, supervisão e administração dos serviços, visando atender às demandas da Prefeitura Municipal de Douradina-MS.
 
(NOME DA EMPRESA) _______________________________________, CNPJ n.º ________________________, sediada __________________________________________ (endereço completo), representada pelo Sr. ......... (qualificação), residente e domiciliado à ......., DECLARA, sob as penas da lei que: 

I - atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
II - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
III - conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Edital e seu Anexos, e que, concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condições para atender e cumprir as exigências de fornecimento então contidas; 
IV - na qualidade de Proponente do procedimento de Pregão instaurado por este Município, o responsável legal da empresa é o Sr.(a) xxxxxx, qualificação completa, cuja função/cargo é Representante legal (sócio administrador ou xxxx procurador), responsável pela assinatura do Contrato ou instrumento equivalente. 
V - não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
VI - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
VII - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da entrega das propostas. 
VIII – o endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo de contratação direta, bem como em caso de eventual contratação, é: xxxxx, e-mail xxxxx, Fone: (xx) xxxxx
IX - Ciência da existência e cumprimento da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE, declara ainda, que os princípios norteadores da referida legislação estão incorporados no desenvolvimento de suas atividades institucionais, bem como na prática de seus agentes de tratamento. 
X - para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal). 
Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
XI – conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei 14.133/2021, quanto a apresentação de declaração falsa.

(cidade), ..... de .... de 2026.

______________________________________
Nome e número da identidade do declarante (representante legal da empresa

ANEXO VI
MINUTA DO CONTRATO 
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX

Processo Administrativo n° 25/2026

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE DOURADINA – MS E A EMPRESA ....................................  

O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, com MUNICÍPIO DE DOURADINA ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n. 15.479.751/0001-00, com endereço na Rua Domingos da Silva, 1250 – Centro, neste ato, representada pela Prefeita Municipal Nair Branti, qualificação xxxxx, residente e domiciliado xxxxx, nesta cidade de Douradina-MS doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Pregão Presencial nº 14/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

O objeto do presente instrumento é Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de limpeza urbana, limpeza predial e limpeza veicular, com fornecimento de mão de obra sob regime de dedicação exclusiva ao posto de trabalho, incluindo a gestão, supervisão e administração dos serviços, visando atender às demandas da Prefeitura Municipal de Douradina-MS.

0. Planilha da contratação:

	ITEM

	ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANT.
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL
	MARCA

	1
	
	
	
	
	
	



0. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1. O Termo de Referência;
1. O Edital da Licitação;
1. A Proposta do contratado;
1. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) ............................., prorrogável por até 12 meses, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

3.2. As entregas ocorrerão de forma parcelada, conforme a necessidade do órgão 
3.3. Endereço de entrega: xxxx
3.4. Prazo da entrega: xxxxxx
3.5. Horário do fornecimento: xxxxxx
3.6. Condições para o recebimento: xxxxxx
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o pagamento ocorrerá no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, para fins de liquidação.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o valor a pagar; e
e) marca do produto;
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

No caso de atraso pela CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serão atualizados monetariamente entre o termo final de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ou nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
	I = (TX)
	I = 
	( 6 / 100 )
	I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%


                                                            365

A escolha por um dos critérios utilizado para fins de cumprimento do item acima, deverá representar o interesse público envolvido.

Forma de pagamento
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela CONTRATADA. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE/ REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO (art. 92, V)
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

· Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
· Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
· Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
· No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
· No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

8.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

8.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência;

8.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à aquisição/execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

[bookmark: _Hlk162860240]8.7 Fixar o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, e o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, ambos de 15 (quinze) dias úteis, quando for o caso.
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

9.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

9.4. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

9.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.7. Manter, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução da contratação;

9.9. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa da CONTRATADA ou de qualquer de seus empregados e prepostos durante a entrega/instalação dos produtos contratados, obrigando-se por quaisquer responsabilidades acerca de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de Lei ligadas ao cumprimento do Contrato/contratação;

9.10. Responder por danos materiais ou físicos causados por seus empregados, diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes de culpa ou dolo na execução do contrato.

9.11. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionada ao fornecimento, sendo de inteira responsabilidade do fornecedor a contratação de funcionários necessários à perfeita execução do fornecimento.

[bookmark: _Hlk162860217]9.12. Cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PUBLICAÇÃO
11.1. Incumbirá ao contratante divulgar e manter o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato, bem como a formalização de termo aditivo.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
· Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
· Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
· Indenizações e multas.

12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município para o exercício de 2024, na dotação abaixo discriminada:

0. Gestão/Unidade: 
0. Fonte de Recursos:  
0. Programa de Trabalho: 
0. Elemento de Despesa: 
0. Plano Interno: 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A EXECUÇÃO DO CONTRATO E DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
16.1. Em caso de descumprimento de cláusulas do Termo de Referência, será instaurado processo administrativo para apuração da responsabilidade, no qual a contratada será imediatamente notificada, preferencialmente por meio eletrônico, para apresentar Defesa Prévia, contendo justificativa e documentação probatória, se houver, sob pena da aplicação das sanções cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da notificação.

Parágrafo Único. A CONTRATADA deverá confirmar expressamente o recebimento da notificação, considerando-se totalmente ciente do teor da comunicação na data do envio da mensagem eletrônica.

16.2. Será aplicada ADVERTÊNCIA por escrito nos casos literalmente indicados neste Termo de Referência, e nos casos de incorreções de menor gravidade, assim analisados pelo Contratante, tais como:
a) quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar imposição de penalidade mais grave;
b) falhas durante a execução do fornecimento, não corrigidas em até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do comunicado formal à empresa;
c) sempre que for verificada alguma falha de pequeno porte, assim entendida pela fiscalização, e não disciplinada de forma diversa neste Termo de Referência.

16.3. Será aplicada MULTA:

a) de 0,5% (meio por cento), sobre o valor total da contratação referente ao item e por dia de atraso superior a 5 dias, no fornecimento do material, contado desde o primeiro dia de atraso até o 30 (trigésimo) dia. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de aplicação de multa, a Administração motivadamente poderá a qualquer momento entender caracterizada a inexecução total da contratação, passível de rescisão;
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, por ocorrência, no caso de atraso ou não emissão/encaminhamento do documento fiscal hábil (nota fiscal) necessário para pagamento;
c) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, caso a entrega do material ou prestação do serviço esteja em desacordo com o contratado, no aspecto quantitativo e/ou qualitativo;
d) de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de desatendimento de cláusulas do Termo de Referência não especificadas neste item;
e) de 20% (vinte por cento) do valor total da contratação, se a contratada recusar-se a entregar o material ou prestar o serviço sem motivo consistente devidamente apurado pelo Contratante, ou, se por falhas sucessivas ou por total descumprimento das condições estabelecidas, levar o Contratante ao cancelamento da contratação, sendo cumulada com as demais multas aplicadas anteriormente.

16.3.1. O CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor da multa moratória presumida, até o limite de 20% (vinte por cento), dos pagamentos devidos à contratada.

16.3.1.1. A retenção perdurará até a finalização do procedimento administrativo instaurado para a apuração das falhas contratuais e o valor será restituído à contratada, em caso de não aplicação da penalidade de multa.

16.3.1.2. Caso o valor da multa aplicada extrapolar o valor retido, serão adotadas as providências previstas nos subitens 16.3.2 e 16.3.3 abaixo;

16.3.2. Aplicada a penalidade, a CONTRATADA será notificada para recolher o valor da multa, em prazo não inferior a 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da notificação;

16.3.3. Caso não haja recolhimento, a multa:
a) poderá ser compensada por créditos da contratada relativos ao mesmo contrato;
b) poderá ser descontada do valor da garantia, quando houver, caso não houver créditos ou se estes forem insuficientes para cobrir o valor total da multa;
c) poderá ser encaminhada para inscrição em Dívida Ativa, após esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA.

16.3.4. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da notificação do CONTRATANTE.
16.3.5. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas neste instrumento.
16.3.6. Em caso de reincidência, a multa poderá ser majorada até o dobro.
16.3.7. Para determinar a reincidência, serão considerados os antecedentes da contratada nos últimos cinco anos, contados da primeira decisão administrativa definitiva de aplicação de penalidade perante o CONTRATANTE.

16.4. Será aplicada a penalidade de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com o Município, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, por prazo não superior a 3 (três) anos, quando o contratado:

a) der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
b) der causa à inexecução total da contratação;
c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

16.5. Será aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE quando o contratado:

a) prestar declaração falsa durante a execução da contratação;
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação;
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
d) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

16.5.1. Também será aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, nas hipóteses previstas no item 16.4, quando justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
16.5.2. Aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, o contratado estará impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, direta e indireta, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

16.5.3. A aplicação da penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE é de competência exclusiva da autoridade máxima do órgão Contratante.

16.6. A aplicação das sanções previstas neste capítulo será apuradas nos termos do processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

16.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

16.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16.6.3. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste artigo;
II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

16.7. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

16.8. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.
16.9. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

16.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

16.11. As sanções de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR admitem reabilitação, exigidos, cumulativamente:
I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;
II - pagamento da multa;
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.
Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas "a" e "d" do subitem 16.5 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

16.12. Da aplicação das sanções ADVERTÊNCIA, MULTA E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

16.12.1. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

16.13. Da aplicação da sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

16.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

[bookmark: _Hlk160000230]16.15. As penalidades serão registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores — da municipalidade. 
16.16. Antes da aplicação das sanções previstas neste Capítulo, a contratada será notificada para apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

16.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

16.17.1. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.18. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo Termo de Referência ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante ou a vigente a época.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)
17.1. Fica eleito o Foro do Município de Itaporã/MS para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.


Douradina/MS, xxxxx de xxxx de xxxx.

_________________________
Representante legal do CONTRATANTE

_________________________
Representante legal do CONTRATADO
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